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                               PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA - SP 
 

                           CONCURSO PÚBLICO 01/2019 
 

                             EDITAL DE ABERTURA COMPLETO  
 

     
O Prefeito Municipal de Motuca, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em consonância 

com a Legislação Municipal, Estadual e Federal, em vista do disposto no art. 37, inciso II da Constituição da 
República Federativa do Brasil, realizará Concurso Público de Provas Objetivas, Prática e de Títulos, para 
preenchimento de vaga existente e formação de Cadastro de Reserva (CR) para os Cargos do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Motuca 

O presente Concurso Público destina-se aos Cargos previstos neste Edital e para o preenchimento efetivo 
de outras vagas que surgirem durante o período de validade deste Concurso Público ou ainda para outras vagas 
que forem criadas e necessárias a Administração Municipal. 

 
1-  INFORMAÇÕES PRELIMINARES  
 
1.1- Os Cargos serão regidos pelo Regime da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT e conforme 
disposições constantes na legislação Municipal, Estadual e Federal vigente. 

 
1.2- A empresa responsável pela organização e realização do Concurso Público será a Apta Assessoria e 
Consultoria Ltda. 
 
1.3- O presente Concurso Público terá validade de (2) dois anos, podendo ser prorrogado por, no máximo, o 
mesmo período, a critério da Prefeitura Municipal de Motuca; 
 
1.4- Os Extratos de todas as publicações relativas ao presente Concurso Público, até a homologação do mesmo 
serão realizadas oficialmente no Jornal Folha Central e no seguinte endereço eletrônico  
www.aptaconcursos.com.br e afixadas no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Motuca, localizada na Rua 
São Luiz, 111 - Motuca/SP, portanto, é de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento de todas as 
publicações. 
 
1.5- Todos os questionamentos ou esclarecimentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados 
ou solicitados ao e-mail contato@aptarp.com.br ou pelo telefone (16) 3632-2277, de segunda a sexta-feira, úteis, 
das 09 às 17 horas (horário de Brasília). 
 
1.6- Estabelece ainda as instruções especiais que regularão todo o processo de seleção ora instaurado, sob a 
coordenação da Comissão Organizadora fiscalizadora o Concurso Público conforme Portaria nº 2547 de 
09/12/2019. 
 
2- DOS CARGOS  
 
2.1- Os Cargos, códigos, vagas, vencimentos, cargas horárias semanais, escolaridades e respectivos requisitos 
são os especificados conforme quadro a seguir: 

 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Cód. Cargo Vagas 
Carga Horária 

Semanal 
Salário Base R$ Escolaridade e Exigências 

01 
Operador de 

Maquinas 
1 44h R$ 1.327,88 

Fundamental Incompleto, com 
Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria D. 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. Cargo Vagas 
Carga Horária 

Semanal 
Salário Base R$ Escolaridade e Exigências 

02 
Agente Comunitário 

de Saúde  
1 40h R$ 1.311,75 

Ensino Médio Completo e 
residir em Motuca, conforme 
Lei Federal nº 11.350, de 5 de 
outubro de 2006 e suas 
alterações na Lei Federal nº 
13.595, de 5 de janeiro de 
2018. Carteira Nacional de 
Habilitação, Categoria A. 

03  Berçarista 1 44h R$ 1.047,30 Ensino Médio Completo. 

http://www.aptaconcursos.com.br/
mailto:contato@aptarp.com.br
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04 Escriturário  1 44h R$ 1.047,30 
Ensino Médio Completo e 

Conhecimento de Informática. 

05 Recreacionista 1 44h R$ 1.047,30 Ensino Médio Completo. 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. Cargo Vagas 
Carga Horária 

Semanal 
Salário Base Escolaridade e Exigências 

06 Analista Jurídico 1 40h R$ 2.290,68 

Diploma de nível superior em 
direito com inscrição perante a 
OAB (Ordem dos Advogados 
do Brasil). 

07 
Coordenador 
Pedagógico 

1 44h R$ 2.290,68 

Licenciatura plena em 
Pedagogia com habilitação em 
Administração Escolar ou 
Supervisão Escolar e 
experiência mínima de 03 
(três) anos em efetivo 
exercício. 

 
08 

Diretor de Escola 
 
1 

44h R$ 2.997,72 

Licenciatura plena em 
Pedagogia com habilitação em 
Administração Escolar ou 
Supervisão Escolar e 
experiência mínima de 05 
(cinco) anos em efetivo 
exercício do magistério. 

09 Engenheiro Civil 
 
1 

40h R$ 3.596,46 

Ensino Superior em 
Engenharia, com registro 
profissional no Conselho de 
Engenharia – CREA. 

10 Médico Plantonista 1 12/24 R$ 82,86 

Ensino Superior em Medicina, 
com especialização em Clínica 
Geral e inscrição no Conselho 
Regional de Medicina – CRM. 

11 
Médico 

Ginecologista 
1 10 R$ 3.596,46 

Ensino Superior em Medicina, 
com especialização em 
Ginecologia e Obstetrícia e 
inscrição no Conselho 
Regional de Medicina – CRM. 

12 Médico Psiquiatra 1 10 R$ 3.596,46 

Ensino Superior em Medicina, 
com especialização em 
Psiquiatria e inscrição no 
Conselho Regional de 
Medicina – CRM. 

13 Médico Clínico Geral 1 10 R$ 3.596,46 

Ensino Superior em Medicina, 
com especialização em Clínica 
Geral e inscrição no Conselho 
Regional de Medicina – CRM. 

14 
Médico Clínico 

Saúde da Família 
1 20 R$ 5.299,14 

Ensino Superior em Medicina, 
com especialização em Clínica 
Geral e inscrição no Conselho 
(CRM). 

15 
Professor de Educ. 

Básica - PEB II 
1 Hora Aula 

R$ 16,14 
Hora Aula 

Licenciatura plena em: Letras, 
Matemática, Ciências, História 
ou Geografia. 

16 
Professor Substituto 

- PEB I 
1 30h R$ 1.598,68 

Curso de Pedagogia ou 
Normal Superior de 
Graduação correspondente à 
Licenciatura Plena. 

 
 2.2- De acordo com as Leis Federais nº 11.350/06 e 13.595/18, O Agente Comunitário de Saúde deverá 
residir na cidade de Motuca/SP, desde a data da publicação do edital do Concurso, bem como em todo o período 
que estiver prestando serviços à municipalidade. No ato da nomeação o candidato deverá comprovar que reside 
desde a data da publicação do Edital na Cidade de Motuca/SP. A mudança de residência do candidato do município 
de Motuca implica em dissolução do vinculo de trabalho. 
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2.2.1- Serão aceitos como documentos comprobatórios de residência os seguintes documentos, conta de 
luz, telefone ou correspondência que contenha o nome e o endereço do candidato.  
2.2.2- Se o comprovante de residência estiver em nome dos pais, deverá ser juntada cópia do RG do 
candidato.  
2.2.3- Na ocorrência de residência através de aluguel, será aceita declaração do locatário, com firma 
reconhecida, informando o endereço completo e o nome do locador, anexada cópia de comprovante de 
residência em nome do locatário.  
 

2.3- Os candidatos habilitados, quando da convocação para manifestação de interesse para assumir o cargo, serão 
inscritos em Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada para Agentes Comunitários de Saúde, conforme a 
Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, alterada pela Lei nº 13.595, de 05 de janeiro de 2018.  

2.3.1 - Durante o curso, o candidato deverá contar com frequência mínima de 75% (setenta e cinco por 
cento). A realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada ficará sob total 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Motuca/SP. 
2.3.2 - O candidato não será remunerado, em hipótese alguma, pelo período em que estiver realizando o 
Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, bem como não será fornecida alimentação durante o 
período do curso. Todas as despesas relativas à participação do candidato no Curso Introdutório de 
Formação Inicial e Continuada correrão às expensas do próprio candidato.  
2.3.3 - A fim de possibilitar a participação no curso, a municipalidade irá disponibilizá-lo em horário diurno e 
noturno. A duração do curso será de 40 (quarenta) horas, sendo de segunda a sexta-feira durante uma 
semana, se em período integral diurno ou durante duas semanas, de segunda a sexta-feira, se em período 
noturno. 
2.3.4 - Caso o Agente Comunitário de Saúde não obtenha o aproveitamento exigido no Curso Introdutório 
de Formação Inicial e Continuada, será desclassificado do Concurso Público, por não preencher os 
requisitos para o exercício da atividade nos termos das Leis Federais nº 11.350/06 e 13.595/18. 

 
2.4-    As provas objetivas para cada um dos cargos indicados abaixo serão realizadas em períodos diferentes uns 
dos outros, tornando-se possível a realização de inscrição para mais de um cargo a quem se interessar: 
 

HORÁRIO “A’’ HORÁRIO “B”  

Berçarista 
Escriturário  

Coordenador Pedagógico 
Professor de Educ. Básica - PEB I 

Agente Comunitário de Saúde  
Recreacionista 

Diretor de Escola 
Professor Substituto - PEB II 

 

2.4.1 - Os períodos citados acima NÃO correspondem obrigatoriamente e sequencialmente a manhã e 

tarde. Tal disposição será avaliada no fechamento das inscrições para uma melhor logística de distribuição 

de escolas. Para conhecimento dessa informação será necessário acompanhar a divulgação do Edital de 

Convocação conforme anexo III – Cronograma. 

 
 
2.4- As atribuições dos Cargos encontram-se disponibilizadas no Anexo I – Atribuições dos Cargos. 
 
3- DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A NOMEAÇÃO NOS CARGOS 
 

3.1- Ter sido classificado neste Concurso Público;  
 
3.2- Possuir, no ato da Nomeação, a escolaridade mínima exigida para o provimento do Cargo, bem 
como os requisitos constantes no Item 02 deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade 
obtidos no exterior (certificados, diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos para fins de Nomeação 
somente se revalidados ou convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes 
documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução 
pública e juramentada;  
 
3.3- Para Funções de Ensino Superior, quando houver, no momento da Nomeação o candidato deverá 
comprovar a escolaridade exigida, sendo aceito no mínimo Certificado de Graduação com a data da colação 
de grau;  
 
3.4- Quando houver Funções que exigem registro no respectivo Conselho de Classe, possuir, no ato da 
Nomeação, documento de registro no respectivo Conselho de Classe;  
 
3.5- Apresentar todos os documentos pessoais RG, CPF e Título de Eleitor junto com a Certidão de 

quitação eleitoral (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) 



Concurso Público Nº 01/2019 – Prefeitura Municipal de Motuca/SP - Página 4 

 

 3.5.1- Para os candidatos de sexo masculino, apresentar todos os documentos citados, mais o 
certificado de regularidade no serviço militar se do sexo masculino;  

 
3.6- Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do 
Decreto Federal nº 70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72;  

 
3.7- Submeter-se, por ocasião da Nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, 
a ser realizado pela Administração ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental;  

 
3.8- Ter plena aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com os requisitos e 
atribuições para o pleno exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho 
da Administração Pública;  
 
3.9- Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração;  
 
3.10- Não registrar antecedentes criminais: estadual e federal, impeditivos do exercício do Cargo Público, 
achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;  
 
3.11- Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de Nomeação e não ter completado 75 
(setenta e cinco) anos, idade para aposentadoria compulsória dos servidores públicos;  
 
3.12- Não poderá estar exercendo cargo, emprego ou função pública, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal, salvo nos casos previstos na lei. Desta forma deverá apresentar no ato da Nomeação 
declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública e sobre recebimento de 
provento decorrente de aposentadoria e pensão; 
 
3.13- Não ter anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Público rescindido por justa causa; 
 
3.14-  Os candidatos aprovados somente serão convocados por meio de edital divulgado com 
antecedência de 48h e a atribuição das aulas será realizada pela Secretaria Municipal de Educação de 
Motuca de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da Prefeitura. O candidato, no ato da 
Contratação, não deverá estar incompatibilizado para Contrato no cargo ao que prestou o Concurso Público; 
 
3.15 - A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do 
presente Concurso Público. 

 
4- DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1-  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler e conhecer o edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos mínimos exigidos para o ingresso no Cargo. 
  
4.2- As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, no endereço eletrônico 

www.aptaconcursos.com.br, no período de 24 de dezembro de 2019 a 27 de janeiro de 2020; 
4.2.1- Localizar o “link” correspondente ao Concurso Público; 
4.2.2- Preencher o formulário informando seus dados pessoais e imprimir o boleto bancário 
correspondente à inscrição realizada; o candidato é o exclusivo responsável pelo correto 
preenchimento de seus dados e envio do Formulário de Inscrição disponibilizado, bem como pela 
correta impressão do Boleto Bancário para pagamento. 
4.2.3-  Especificar no Formulário de Inscrição se é Pessoa Com Deficiência (PCD). Se necessitar, o 
mesmo deverá requerer condições diferenciadas para realização da Prova em conformidade com o item 7 
deste edital. 
4.2.4-  Efetuar o pagamento do valor correspondente à taxa de inscrição, salvo o candidato que obtiver a 
isenção. 
4.2.5-  Ao inscrever-se o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que 
conhece na integra e aceita todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Concurso Público.  

 
4.3- Os valores correspondentes às taxas de inscrição serão de acordo com o grau de escolaridade exigida do 
Cargo Público pretendido, conforme o quadro a seguir:  
 

Escolaridade Valor 

Ensino Fundamental Incompleto R$ 40,00 

Ensino Médio Completo  R$ 50,00 

Ensino Superior Completo R$ 70,00 

 
4.3.1- - Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição. 

 4.3.2- Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido 
neste Edital. 
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 4.3.3- Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento do 
mesmo. 

 4.3.4- O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, lotérica, terminal de 
autoatendimento ou Internet Banking, até a data de vencimento do boleto dia 27 de janeiro de 2020.  

 Por ocasião da Circular nº 4656/2014 do Banco Central que instituiu a Nova Plataforma da Cobrança 
(boleto registrado), boletos pagos depois do vencimento não serão considerados e não terão a 
devolução do valor pago. 

 4.3.5- O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário somente até a data de vencimento do boleto dia 
27 de janeiro de 2020. 

 4.3.6- Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos com novo vencimento e a pré-inscrição cujo 
boleto não foi pago será automaticamente cancelada. 

 4.3.7- Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, 
fac-símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em 
conta corrente, ou por qualquer outra via que não seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento 
da inscrição. 

 4.3.8- No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a 
quitação do boleto na data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser 
realizado por falta de crédito em conta na data agendada a inscrição não será efetivada. Em caso de não 
confirmação do pagamento agendado, o candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o 
agendamento o Comprovante Definitivo de Pagamento do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na 
data agendada ou na data de vencimento do boleto. O Comprovante de Agendamento ou o Extrato 
Bancário da Conta Debitada não serão aceitos para fins de comprovação do pagamento. 

 4.3.9- Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitada uma única vez, até a 
data de vencimento e no valor exato constante no boleto bancário.  

 4.3.10- Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição 
realizada, a mesma não será efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da 
complementação do valor. 

 
4.4- A Prefeitura Municipal de Motuca e Apta – Assessoria e Consultoria não se responsabilizam por solicitações 
de inscrições não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à 
internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da Apta 
Assessoria e Consultoria EIRELI. que impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a solicitação da 
inscrição. Também não se responsabilizam por inscrições que não possam ser efetivadas por motivos de 
impossibilidade ou erros na leitura do código de barras do boleto impresso pelo candidato, seja por dificuldades de 
ordem técnica dos computadores e/ou impressoras no momento da correta impressão dos mesmos ou por 
ocorrência de rasuras no papel do boleto impresso, impossibilitando o pagamento dos boletos na rede de 
atendimento bancário. 
 
4.5- Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser 
comunicados imediatamente à Apta Assessoria e Consultoria EIRELI, pois são dados necessários para a consulta 
da inscrição através da internet. No caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de desempate na 
Classificação Final. Erros de digitação referentes ao nome e documento de identidade poderão ser comunicados ao 
Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Escrita, para que o mesmo realize a devida correção na Lista 
de Presença. 
 
4.6- As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo A Prefeitura Municipal de Motuca excluir do Concurso Público aquele que a preencher com dados 
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, caso a irregularidade seja constatada 
após a nomeação do candidato este será exonerado. 

4.6.1- O candidato será o único responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição, as 
quais implicarão o conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, e nas instruções específicas contidas nos comunicados e em outros editais pertencentes ao presente 
Concurso Público, que porventura venham a ser publicados, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento de qualquer natureza. 
4.6.2- Em atendimento às disposições contidas no presente Edital, o candidato ao se inscrever deverá ter 
conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, os quais deverão ser comprovados por ocasião no ato da 
contratação:  

 
4.7- Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção do Cargo Público ou 
cancelamento da mesma, portanto, antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar 
as exigências para o Cargo Público desejado, lendo atentamente as informações, principalmente a escolaridade 
mínima exigida. 
 
4.8- Depois de efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 
qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma, salvo nos 
casos de cancelamento, suspensão ou não realização do Concurso Público.  
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4.9- Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os 
requisitos. 
 
4.10- Qualquer condição especial para participação no Concurso Público deverá ser requerida dentro do prazo 
estabelecido no item 5, período de inscrição, sendo que não se responsabilizarão a Comissão Organizadora 
fiscalizadora do Concurso Público e a Apta Assessoria e Consultoria EIRELI. por casos excepcionais que não 
tenham sido comunicados no prazo devido. 
 
5 - DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 
5.1 - Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos e que constituam inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade 
para a integração social, em conformidade com o artigo 5º do Decreto Federal nº 5.296/04.  

5.1.1 - Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção.  

 
5.2 - Às Pessoas com Deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, conforme 
estabelecido no Decreto Federal nº 9.508, de 24/09/2018. 
 
5.3 - Em obediência ao Decreto Federal nº 9.508, de 24/09/2018, aos candidatos com deficiência habilitados, será 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade 
do Concurso Público. 

5.3.1 - O resultado da aplicação do percentual de que trata o item anterior, tem que, no mínimo, ser maior 
ou igual a 1 (um) inteiro, devendo ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, somente se o 
resultado da fração for superior a 1,8 e assim sucessivamente.  

 
5.4 - No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) vaga(s) nova(s), o candidato com deficiência classificado 
em 1º lugar na lista de vagas reservadas será convocada para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos 
classificados como PCD serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, relativamente à criação de novas vagas, durante o prazo de validade de 
Concurso Público. 
 
5.5 - O candidato com deficiência que realizar sua inscrição deverá indicar sua condição no Formulário de Inscrição 
e obrigatoriamente proceder o envio de laudo médico, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID.  
   5.5.1 - O laudo médico deverá conter o nome completo do candidato, a assinatura e o CRM do profissional.  
 
5.6 - O candidato com deficiência que realizar sua inscrição deverá indicar sua condição no Formulário de Inscrição 
e obrigatoriamente enviar a Declaração (anexo IV) e o Laudo Médico devidamente carimbado e assinado pelo 
Médico responsável, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID juntamente, nos termos solicitados, até dois dias 
uteis após o encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa À Apta 
Assessoria e Consultoria EIRELI. Rua Lafaiete, 1904 – CEP 14020-053 - Ribeirão Preto – SP. As despesas 
relativas ao envio do Laudo serão de exclusiva responsabilidade do candidato. A Apta Assessoria e Consultoria 
EIRELI. e A Prefeitura Municipal de Motuca não se responsabilizam pelo extravio dos documentos enviados.  
 5.6.1 - Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico) e Declaração (anexo IV) ficarão anexados 
ao formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público e terá validade 
somente para este Concurso Público. 
 
5.7 - Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou entregarem 
documentos que não atendam às exigências constantes dos modelos em anexo, dentro do período estabelecido 
neste Edital, NÃO SERÃO CONSIDERADOS COMO DEFICIENTES seja qual for o motivo alegado, sendo assim 
não terão o atendimento da condição especial para a realização da prova escrita, bem como não concorrerão à 
reserva de vagas estabelecida em Lei, participando do Concurso Público nas mesmas condições que os demais 
candidatos.  
 
5.8 - Os candidatos com deficiência estão resguardados as condições especiais previstas no Decreto Nº 9.708, de 
24 de setembro de 2018 e participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas, e à nota mínima exigida para aprovação.  
 
5.9 - Os benefícios previstos deverão ser requeridos por escrito, na Declaração (anexo IV) juntamente com o Laudo 
Médico devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, até 
dois dias uteis após o encerramento das inscrições via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a 
empresa Apta Assessoria e Consultoria EIRELI.  

5.9.1 - Fica assegurado o acesso às seguintes formas de realização da prova objetiva: 
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a) prova impressa em caracteres ampliados, onde o candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua 
prova ampliada, entre 18, 24 ou 28. Não havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será 
confeccionada em fonte 24; 
 
b) fiscal ledor; 
 
c) designação de fiscal para auxiliar na transcrição das respostas; 
 
d) Intérprete de Língua Brasileira de Sinais; 
 
e) Tempo adicional para realização das provas com justificativa emitida pelo profissional especialista. 

 
5.10 - A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Escrita, conforme estabelecido neste 
Edital eximirá a Apta Assessoria e Consultoria EIRELI e a Prefeitura Municipal de Motuca, de qualquer providência. 
 
5.11 - A divulgação da Classificação Final do Concurso Público será feita em 2 (duas) listas: 1 (uma) listagem geral 
contendo todos os candidatos classificados, inclusive as Pessoas com Deficiência e outra contendo somente os 
candidatos classificados com deficiência. 

5.11.1 - Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem 
classificatória.  
 

5.12 - O candidato está ciente que a entrega do Laudo e da Declaração (anexo IV) juntamente com a realização da 
prova objetiva não significa que ele será automaticamente considerado apto na perícia Médica Oficial designada 
pela Prefeitura Municipal de Motuca.  

5.12.1 - Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica Oficial, designada pela 
Prefeitura Municipal de Motuca, que terá a assistência médica do Trabalho que definirá o enquadramento de 
sua situação como deficiente, atestando a sua compatibilidade com os requisitos e atribuições do Cargo 
pretendido.  
5.12.2 - A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto 
Federal nº. 3.298, de 20/12/1999, artigos 43 e 44.  
5.12.3 - Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição, o 
candidato só voltará a ser convocado pela listagem geral de aprovados e, desde que atenda todas as 
condições estabelecidas do presente Edital.  

 
5.13 - Após a Nomeação do candidato no Cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria, mudança ou readaptação de Cargo. 
 
5.14 - A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições do item 6 e subitens implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas as Pessoas Com Deficiência. 
 
5.15- A Prefeitura Municipal de Motuca e a Apta Assessoria e Consultoria eximem-se das despesas de postagens, 
possíveis autenticações cartorárias e despesas médicas para emissão do Atestado Médico. 
 
6 - DAS PROVAS E FASES  
 
6.1 – O Presente Concurso Público será distribuído nas seguintes fases: Prova Objetiva, Prova de Títulos e Provas 
Práticas. Conforme quadro a seguir.  
 

Cargos Fases 

Agente Comunitário de Saúde, Berçarista, Escriturário, 
Recreacionista, Analista Jurídico, Engenheiro Civil, Médico 
Plantonista, Médico Ginecologista, Médico Psiquiatra 
Médico Clínico Geral, Médico Clínico Saúde da Família 

Prova Objetiva 

Coordenador Pedagógico, Diretor de Escola, Professor 
Substituto - PEB II, Professor de Educ. Básica - PEB I 

Prova Objetiva e Prova de Títulos 

Operador de Máquinas Prova Objetiva e Prova Prática 

 
6.1.1- As Provas Objetivas visam aferir as noções básicas relacionadas diretamente com a escolaridade exigida; 
6.1.2- As Provas de Títulos visam aferir o conhecimento relacionado ao desempenho das atividades inerentes;  
6.1.3- As Provas Práticas visam aferir a experiência relacionada ao desempenho das atividades inerentes;  
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6.2 – Os candidatos NÃO receberão informações ou convocações individuais via Correio ou por e-mail em qualquer 
fase do Concurso Público, portanto é de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações 
referentes a este Concurso Público. 
 
7- DA REALIZAÇÃO OBJETIVA (ESCRITA) 
 
7.1 – A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 16 de fevereiro de 2020 (DOMINGO), Desde que não 
haja qualquer imprevisto, conforme data indicada no Anexo III – Cronograma, em locais a serem oportunamente 
divulgados. 
 
7.2 – Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pela Prefeitura 
Municipal de Motuca, estas poderão ser realizadas no mesmo dia em períodos distintos (manhã/tarde), ou em 2 
(dois) ou mais domingos, com datas a serem definidas. As provas escritas também poderão ser realizadas em 
outras cidades da região, independentemente do endereço residencial informado no ato da inscrição pelos 
candidatos.  
 
7.3 – O Edital de Convocação para a Prova Objetiva contendo a data, o local e o horário para a realização das 
Provas está previsto para ser publicado conforme anexo III. 

7.3.1 – Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Escrita. Nesse 
caso, a alteração deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada 
anteriormente para a realização da prova no site www.aptaconcursos.com.br. É de inteira responsabilidade 
do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público.  
 

7.4 – A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Motuca não se responsabilizará por eventuais 
coincidências de datas e horários de provas deste ou de outros Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos ou 
coincidência com quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos.  

 
7.5 – Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Objetiva em data, 
horário ou local, diferente do estabelecido no Edital de Convocação para Prova Objetiva referente ao seu Cargo 
neste Concurso Público.  

 
7.6 – O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Objetiva com antecedência 
mínima de 1 (uma) hora, portando obrigatoriamente Documento Oficial de Identificação com foto original, são 
considerados documentos de identidade os originais de: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; 
Cédula de Identidade para estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classes 
que por Lei Federal valem como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, CRA, CRB, 
CRM, OAB, etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia nos termos da Lei nº 8.603/88). Juntamente com o Comprovante de Inscrição (boleto impresso com o 
comprovante de pagamento anexado ou autenticação mecânica de pagamento), caneta esferográfica azul ou preta, 
lápis e borracha.  

 
7.7 – Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou pretexto, a 
entrada de candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO.  
 
7.8 – Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e qualquer tipo de 
aparelho eletrônico que estiver portando e LACRAR seu celular em invólucro fornecido pelo fiscal, devendo 
permanecer dentro do invólucro lacrado, sobre a mesa/carteira ou guardado dentro da bolsa/mochila que porventura 
o candidato estiver portando.  
 
7.9 – Durante a realização da Prova Objetiva os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar qualquer 
tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, 
smartphones, tablets, relógios de qualquer tipo, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, 
notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) seja na sala de 
prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova.  

7.9.1 – Poderá no transcorrer da aplicação da(s) prova(s), ocorrer varredura (detector de metais) em 
ambientes do(s) local(is) de aplicação.  

 
7.10 – O candidato que necessitar usar o sanitário não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou estojo e será 
acompanhado pelo Fiscal da organização do Concurso Público. Deverá deixar seu celular desligado, juntamente 
com bolsas e outros pertences em sua sala.  

 
7.11 – Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova fazendo o uso destes 
aparelhos no decorrer da prova, o mesmo será imediatamente eliminado do Concurso Público, tendo seu Caderno 
de Questões e Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova.  
 
7.12 – Durante a realização da Prova Objetiva não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou consulta a 
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qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de material de 
apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como tentativa de 
fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público.  

 
7.13 – Para a realização da Prova Escrita, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE QUESTÕES 
referente à Prova Objetiva de seu Cargo, e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado com seu local e horário 
de prova, sala, nome completo, Cargo e número de inscrição no Concurso Público.  

 
7.14 – Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequencia das páginas, bem 
como a presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao receber o Gabarito de 
Respostas, deverá conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no campo estabelecido. Em 
ambos os casos, havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal de sala.  

7.14.1 – O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas 
para chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO 
GABARITO DE RESPOSTAS.  
7.14.2 – No decorrer da Prova Escrita, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de 
digitação ou na formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de 
Sala que proceda a anotação na Folha de Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por 
parte da Banca Examinadora do Concurso Público, sob pena de preclusão recursal.  
7.14.3 – O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, 
devendo ser preenchido com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR 
MOTIVOS DE ERRO NO PREENCHIMENTO, tendo em vista sua codificação e identificação.  
7.14.4 – Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o GABARITO DE RESPOSTAS ao fiscal de sala. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término de sua Prova Escrita. A não entrega do 
Gabarito de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Concurso Público.  
7.14.5 – O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido 
corretamente, com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar 
apenas uma única alternativa correta, preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta 
alternativa, NÃO devendo assinalar com “X” ou outra marca. Também não poderá ser utilizado nenhum tipo 
de borracha ou líquido corretivo.  
7.14.6 – Não serão consideradas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou 
mais alternativas assinaladas e as questões que apresentarem qualquer tipo de rasuras e gabaritos de 
resposta totalmente em branco. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado ás 
respostas ou a assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pela leitora de correção, 
acarretando anulação parcial ou integral do gabarito do candidato.  
7.14.7 – O gabarito oficial das provas objetivas será divulgado por meio de Edital a ser publicado conforme 
item 1.5 nas datas previstas no Anexo III – CRONOGRAMA.  

 
7.15 – O candidato poderá levar o seu Caderno de Questões ao deixar em definitivo a sala de provas.  

 
7.16 – Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e pontuação, 
nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente o Gabarito de 
Respostas do candidato. 
 
7.17 – Os três últimos candidatos deverão permanecer juntos na sala, sendo somente liberados quando o último 
deles tiver concluído a prova, assinando ainda o termo de encerramento. 
 
7.18 – Ao terminar a Prova Escrita, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências do local 
de prova, devendo retirar-se imediatamente.  

 
7.19 – Durante a realização a prova não será permitida a permanência de acompanhantes nos locais designados, 
exceto no caso da candidata que estiver amamentando.  

 
7.20 – A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da Prova Escrita, devendo levar 
acompanhante responsável pela guarda da criança que deverá permanecer com a mesma em local estabelecido 
pela organização do Concurso Público, fora da sala de prova e corredores. No momento da amamentação a 
candidata será acompanhada por fiscal da coordenação de prova até o local onde a criança e o acompanhante 
estiverem aguardando. Neste momento o acompanhante responsável pela guarda da criança não poderá 
permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada somente do fiscal da coordenação de 
prova durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo de prova da 
candidata.  

 
7.21 – As questões da Prova Objetiva versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de cada 
Cargo, constantes em anexo a este Edital.  

 
7.22 – Na elaboração da Prova Objetiva serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive o grau de 
dificuldade que levará em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional.  
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7.23 – A Apta Assessoria e Consultoria EIRELI. e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Motuca não se responsabilizam por nenhum material ou apostila confeccionados com textos relativos aos 
Programas de Prova ou Bibliografias deste Concurso Público. A referida Comissão de Concurso Público não 
fornecerá e não recomendará a utilização de apostilas específicas.  

 
7.24 – Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de seu Cargo, ficando 
livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham os conteúdos apresentados no 
Programa de Prova de seu Cargo, constante deste Edital.  

 
7.25 – O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3 (três) horas.  

 
7.26 – O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Objetiva após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efetivo início.  

 
7.27 – A Prova Objetiva será composta de questões de múltipla escolha com quatro alternativas (A, B, C ou D) 
sendo que apenas uma é a correta.  
 
7.28 – As questões de múltipla escolha serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, onde cada 
questão valerá 2,5 (dois e meio) pontos. 
 
7.29 – Será considerado desclassificado na prova objetiva o candidato que não obtiver, no mínimo, a nota 50 
(cinquenta).  
 
7.30 – Caso alguma questão venha a ser anulada, a mesma será considerada correta para todos os candidatos, de 
modo que a sua pontuação será atribuída a todos os candidatos indistintamente.  
 
7.31 – As provas terão áreas de conhecimento e número de questões de acordo com o descrito no quadro abaixo: 
 
 
 

DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS PROVA OBJETIVA 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Operador de Máquinas 
20 questões – Português 

20 questões – Matemática 

ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

Agente Comunitário de Saúde 
Berçarista 
Escriturário 
Recreacionista 

10 questões – Português 

10 questões – Matemática 

20 questões – Conhecimentos Específicos 

ENSINO SUPERIOR 

Analista Jurídico 
Engenheiro Civil 

15 questões – Português 

5 questões – Matemática 

20 questões – Conhecimentos Específicos 

ENSINO SUPERIOR / EDUCAÇÃO 

Coordenador Pedagógico 
Diretor de Escola 
Professor de Educação Básica - PEB I 
Professor Substituto - PEB II 

10 questões – Português 

10 questões – Conhecimentos Pedagógicos 

20 questões – Conhecimentos Específicos 

ENSINO SUPERIOR / SAÚDE 

Médico Clínico 
Médico Clínico Saúde da Família 
Médico Ginecologista 
Médico Plantonista 
Médico Psiquiatra 

5 questões – Português 

15 questões – SUS e Ética Médica 

20 questões – Conhecimentos Específicos 

 
7.31.1- As Prova de Língua Portuguesa e matemática visa aferir as noções básicas relacionadas 
diretamente com a escolaridade exigida; 
7.31.2- -As Provas de Conhecimentos Específicos visa aferir as noções relacionadas ao conhecimento e o 
desempenho das atividades inerentes. 
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7.32 - O programa das provas é o constante do Anexo II - Programa de Provas que integra este Edital e estará à 
disposição dos candidatos no endereço eletrônico www.aptaconcursos.com.br. 
 
8- DAS PROVAS DE TÍTULOS  
 
8.1- Concorrerão à prova de títulos todos os candidatos conforme tabela estabelecida no item 6.1 que atingirem 
o percentual estabelecido no item 7.29.    

8.1.1- Os comprovantes de titulação deverão ser entregues na data designada para as provas objetivas; 
 
8.2- Serão considerados para a Prova de Títulos:  

a) Certificados de conclusão de cursos/diplomas de Pós-Graduação/Especialização “Lato Sensu” com carga 
horária mínima 360 horas devidamente registrados no Ministério da Educação; 

b) Certificados de conclusão de cursos/diplomas de Mestrado devidamente registrados no Ministério da 
Educação; 

c) Certificados de conclusão de cursos/diplomas de Doutorado “Stricto Sensu” devidamente registrados no 
Ministério da Educação. 
  

8.3- Os títulos serão pontuados na seguinte forma: 
 

Certificado e/ou Diploma Pontuação Quantidade 

Especialização “Lato Sensu”- carga horária mínima 360 horas 1,0 (um ponto) máximo um título 

Mestrado “Stricto Sensu” 2,0 (dois pontos) máximo um título 

Doutorado “Stricto Sensu” 3,0 (três pontos) máximo um título 

 
8.3.1- A soma total dos títulos não poderá ultrapassar 06 (seis) pontos.  
8.3.2- Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a 
classificação final.  
8.3.3- Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 
 8.3.4- Os documentos comprobatórios da titulação deverão ser entregues em cópias e estes não serão 
devolvidos aos candidatos, independente de habilitação, ou não, do candidato, ou mesmo após o término 
do prazo do Concurso Público. 
 8.3.5- Os pontos poderão ser cumulativos apenas entre níveis diferentes de pós-graduação, podendo o 
candidato apresentar dois certificados apenas no nível de pós-graduação “Lato Sensu”. 
 8.3.6- A entrega de títulos não assegura direito a pontuação, sendo que estes deverão ser analisados e 
serão pontuados conforme tabela do item 8.3.  

 
8.4- A pontuação aferida será acrescida na nota final do candidato e computada para efeito de classificação.  
 
8.5- Os candidatos que possuírem títulos em conformidade com o item 8.3 deverão entregar os documentos 
comprovantes, para a pontuação por titulação, na data e horário designado para a prestação da prova objetiva dos 
respectivos cargos. É recomendada a preparação da documentação, nos moldes exigidos, com antecedência. 

8.5.1- Os candidatos deverão obrigatoriamente apresentar os documentos relativos à titulação em 
envelope lacrado, anexando na parte externa do envelope o Anexo V – Formulário de Entrega de 
Títulos, disponível junto aos anexos deste edital (abaixo), preenchendo com o número de inscrição, nome 
completo, o cargo público pretendido e a relação de títulos entregues, deixando livre apenas o canhoto para 
comprovação da entrega, que lhe será devolvido;  
8.5.2- Os envelopes devem ser entregues ao Coordenador ou Fiscal indicado para tanto, na Sala de 
Coordenação, ao término de sua prova objetiva, devendo o(s) mesmo(s) assinar o canhoto (comprovante de 
entrega) do Formulário de Entrega de Títulos; 
8.5.3- Não serão aceitos envelopes abertos, com lacres rompidos ou violados; 
8.5.4- Não serão aceitos documentos entregues em outros locais, nem em data ou horário diferente dos 
previstos e nem encaminhados via postal. 
8.5.5- Não será fornecido a nenhum candidato material para realizar entrega dos títulos (envelope, 
formulário de entrega, cola, fita adesiva etc.), seja pela equipe de aplicação ou por funcionários do local de 
provas, não importando as razões alegadas. Também não será permitido a troca ou empréstimo de 
materiais entre os candidatos, a fim de evitar perturbações que atrapalhem a realização da prova pelos 
outros concorrentes. 
8.5.6 - Os títulos entregues não serão devolvidos aos candidatos e serão inutilizados depois de decorrido o 
prazo de 90 dias corridos, contados da data da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público.  

 
9- DAS PROVAS PRÁTICAS 
 
9.1 – A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 16 de fevereiro de 2020 (DOMINGO), Desde que 
não haja qualquer imprevisto, conforme data indicada no Anexo III – Cronograma, em locais a serem 
oportunamente divulgados no Período da tarde.  
 
9.2 – Os candidatos serão submetidos à Prova Prática que avaliará as habilidades dos candidatos em relação ao 
desempenho das funções, de acordo com as atribuições do Cargo, conforme previsto no anexo deste edital.  

http://www.aptarp.com.br/
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9.2.1 – Será obrigatória a apresentação da CNH (Carteira Nacional de Habilitação original) na categoria 
exigida para o Cargo neste Edital, com foto, dentro da validade e fazendo uso de óculos (ou lentes de 
contato) quando constar a exigência na CNH. 

 
9.3- Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Prática em data, 
horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Prática referente ao seu cargo 
neste Concurso Público.  

9.3.1- Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a ausência ou atraso do 
candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 

 9.3.2- Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das   práticas em 
virtude de afastamento do candidato do local de prova. 

 
9.4- Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local e horário definido no 
Edital de Convocação da referida prova portando: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; 
Cédula de Identidade para estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou, Conselhos de Classes 
que por Lei Federal valem como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, CRA, CRB, 
CRM, OAB, etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia nos termos da Lei nº 9.503/910). 
 
9.5- Durante a realização das Provas Práticas os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar qualquer 
tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, 
smartphones, tablets, relógios de qualquer tipo, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, 
notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) seja na sala de 
prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a 
utilização destes materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato 
deste Concurso Público. 

9.5.1- No momento da entrada dos candidatos no local das Provas Práticas será solicitado pelo avaliador 
que os candidatos que estejam portando qualquer um dos aparelhos eletrônicos discriminados 
anteriormente que DESLIGUEM-OS TOTALMENTE. 

 
9.8- A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do 
candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a atribuição de cada cargo. 
 
9.9- A Prova Prática de caráter ELIMINATÓRIO será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos que serão 
somados a nota da Prova Objetiva, sendo que o candidato que não atingir no mínimo 50 (cinquenta) pontos na 
Prova Prática estará automaticamente desclassificado 
 
 
9.10- A prova prática seguira os seguintes critérios: Avaliação do manuseio do veículo.  
  
  
10- DA ELIMINAÇÃO  
 
10.1- Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  

10.1.1 - Apresentar-se após o fechamento dos portões, ou não estiver presente na sala ou local de 
realização da prova no horário determinado para o seu início;  
10.1.2 - Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.6 e também conforme a 
exigência nas demais fases do certame, conforme previsto neste Edital;  
10.1.3 - For surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-
se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria 
ou de terceiros;  
10.1.4 - For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente das orientações deste Edital:  

a) Equipamentos eletrônicos, mesmo que desligados, como máquinas calculadoras, MP3, 
MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme 
de carro e/ou qualquer aparelho similar que venha a emitir qualquer som, mesmo que 
devidamente acondicionado na embalagem plástica. A embalagem plástica, contendo os 
objetos pessoais do candidato, deverá permanecer lacrada e debaixo da carteira durante 
todo o período de aplicação do concurso e podendo ser aberto após a conclusão da prova e 
somente fora do local. 
b) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação e impressos 
que não estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;  

10.1.5 - For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova;  
10.1.6 - Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos;  
10.1.7 - Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 
permitidos;  
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10.1.10 - Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  
10.1.10 - Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;  
10.1.10 - Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas;  
10.1.11 - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  
10.1.12 - Não permitir a coleta de sua assinatura e coleta da impressão digital durante a realização da 
prova;  
10.1.13 - For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação;  
10.1.14 - Recusar-se a ser submetido ao detector de metal;  
10.1.15 - Ausentar-se da sala portando o caderno de questões da Prova Objetiva antes do tempo 
determinado;  
10.1.16 - Recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização;  
10.1.17 - Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
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11- DA CLASSIFICAÇÃO 
 
11.1- Os candidatos habilitados serão classificados dentro dos Empregos, em ordem decrescente da Nota 
Final. 

11.1.1-  Quando houver previsão de apenas Prova Objetiva, a Nota Final será igual à nota da Prova 
Objetiva 
 

NF = NPO 
 
Onde:  
NF = Nota Final; 
NPO = Nota obtida na Prova Objetiva 

 
11.1.2-  Quando houver previsão de Prova de Títulos, a Nota Final será realizada pela soma simples das 
pontuações obtidas nas Provas Objetivas e de Títulos, conforme a seguinte fórmula:  
 

NF= NPO + NPT 
 
Onde:  
NF = Nota Final; 
NPO = Nota obtida na Prova Objetiva; 
NPT = Nota obtida na Prova de Títulos 
 

11.1.3-  Quando houver a Prova Objetiva mais a Prova Prática, a Nota Final será realizada pela média das 
pontuações obtidas nas Provas Objetiva e Prática, conforme a seguinte fórmula:  
 
P = (100 / QV) x TA, + Prova Prática, onde:  
  2 
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita  
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Escrita  

TA = Total de Acertos do Candidato 
 
11.2- Da publicação da listagem de classificação final, o candidato poderá apresentar recurso à Comissão 
Organizadora fiscalizadora do Concurso Público, o que será admitido para único efeito de correção de notório erro 
de fato, o qual será analisado pela empresa APTA ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. e referendado pela 
Comissão Organizadora fiscalizadora do Concurso Público. 
 
11.3- Na hipótese de igualdade de resultado terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

11.3.1-  O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo 
único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, na data do término 
das inscrições. 
11.3.2-  Aplicado o disposto no item anterior e persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato 
que, tenha obtido o maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos. 
11.3.3-  Ainda assim, persistindo o empate após aplicação do item 11.3.2., será dada preferência, para 
efeito de classificação, ao candidato de maior idade, assim considerando “dia, mês e ano do nascimento”, e 
desconsiderando “hora de nascimento”: 
11.3.4-  Persistindo o empate, será dada preferência ao candidato que tiver maior número de filhos menores 
de 18 anos ou inválidos sob sua dependência. 
 

11.4- O resultado com a classificação final do Concurso Público será publicado conforme item 1.5, nas datas 
previstas no Anexo III – Cronograma.   

12- DOS RECURSOS 

 
12.1- Caberão recursos quanto a: relação de candidatos indeferidos no pedido de isenção, relação de candidatos 
geral, relação de candidatos com deficiência, gabaritos, edital de convocação para as provas práticas, pontuação de 
títulos e resultado final dentro de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação do ato. 

12.1.1- Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.aptaconcursos.com.br, realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e 
senha, acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada 
divulgação, preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações 
disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um 
número de protocolo para acompanhamento da resposta do recurso interposto.  
12.1.2- No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou 
relativo a assunto já divulgado anteriormente. 

http://www.aptarp.com.br/
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12.1.3- Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos 
recursos, sendo obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a relação de 
candidatos. 
12.1.4- Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a 
síntese das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no 
conteúdo do mesmo.  
 

12.2- Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no 
Formulário de Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos que 
apresentem questões e/ou Cargos diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos os recursos 
enviados fora do período estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com período de recurso 
já encerrado, assim como os que forem encaminhados por outros meios que não seja o preenchimento do 
Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-
mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, etc.).  

12.2.1- A empresa Apta Assessoria e Consultoria EIRELI. e/ou da Prefeitura Municipal de Motuca não se 
responsabilizam por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de 
computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como qualquer outro fator externo ao site da Apta Assessoria e Consultoria EIRELI que impossibilite o 
correto envio do formulário de recurso.  
 
12.3- O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova 
escrita.  
 
12.4- As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.aptaconcursos.com.br, por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, 
tendo como referência sempre o número de inscrição.  

 
12.5- Havendo o deferimento de recurso, poderá haver alteração do Gabarito Preliminar ou do Resultado 
Preliminar, no sentido de que haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos 
resultados obtidos pelos candidatos, bem como na ordem de classificação para posição superior ou inferior, 
ou ainda ocorrer à desclassificação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida para 
classificação.  
 
12.6- Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será divulgado o Gabarito Oficial e 
Classificação Final com as alterações ocorridas em atendimento aos recursos tempestivamente 
protocolados, não cabendo recursos adicionais. 
 
12.7- A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Concurso Público, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 
13- DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1- A aprovação no Concurso Público assegurará a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização 
desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, a lei eleitoral, à disponibilidade 
orçamentária da Prefeitura Municipal de Motuca e da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do 
Concurso Público. 
 
13.2- A nomeação dos candidatos, observada a ordem de classificação final, far-se-á Prefeitura Municipal de 
Motuca, obedecido ao limite de vagas existentes, as que vierem a ocorrer e as que forem criadas posteriormente, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público, sendo que os candidatos estão sujeitos ao estágio probatório 
nos termos legais e constitucionais.  
 
13.3- A convocação será feita pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Motuca que determinará o 
horário, dia e local para a apresentação do candidato. 

13.3.1- A convocação será realizada por meio de publicação no Jornal Folha Central, devendo o candidato 
apresentar-se à Prefeitura Municipal de Motuca no prazo estabelecido, ficando de inteira responsabilidade 
do candidato manter atualizado seu endereço junto a Prefeitura Municipal de Motuca, após a homologação.  
13.3.2- Perderá os direitos decorrentes da aprovação no concurso o candidato que não comparecer na 
data, horário e local estabelecido pela Prefeitura Municipal de Motuca. 
 

13.4- Por ocasião da nomeação serão exigidos dos candidatos classificados os documentos originais e cópias 
relativos à confirmação das condições estabelecidas nos Itens 2 e 3 e seus subitens. 

 
13.5- O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, será 
investido no cargo público se atendidas as Escolaridade e Exigências constantes do presente edital. 
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14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1- A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das condições 
do Concurso Público tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes. 
 
14.2- A determinação do local, data e horário das provas é atribuição exclusiva da Comissão Organizadora 
fiscalizadora do Concurso Público e será publicada oportunamente.  
 
14.3- Cabe exclusivamente à Prefeitura Municipal de Motuca o direito de aproveitar os candidatos habilitados em 
número que julgar conveniente e de acordo com o interesse público e disponibilidade financeira, nos termos da Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 
   
14.4- A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidades de documentos, mesmo que verificadas 
posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desqualificação do candidato, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
 
14.5- Dentro do prazo de validade do presente Concurso Público a Prefeitura Municipal de Motuca por ocasião do 
provimento do Cargo obedecerá rigorosamente à ordem de classificação e o seu prazo de validade, podendo o 
candidato que vier a ser convocado ser investido no Cargo Público se atendidas, à época no ato da contratação, 
todas as exigências para a investidura. 
 
14.6- Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância esta que será mencionada em Edital, 
comunicado ou aviso a ser publicado, devidamente justificado e com embasamento legal pertinente, sendo defeso a 
qualquer candidato alegar desconhecimento. 
 
14.7- A Prefeitura Municipal de Motuca reserva-se o direito de anular o Concurso Público, bem como de adotar 
providências que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou deles 
decorrentes. 
 
14.8- Decorridos 140 (cento e vinte) dias da homologação e não caracterizado qualquer óbice, é facultada a 
incineração dos cadernos de provas e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do 
Concurso Público, os registros eletrônicos.   
 
14.9- Caberá ao Prefeito da Prefeitura Municipal de Motuca a homologação dos Resultados Finais. 
 
14.10- Os casos omissos serão resolvidos pela empresa Apta Assessoria e Consultoria EIRELI., juntamente com a 
Comissão Organizadora fiscalizadora do Concurso Público. 
 
14.11- A Apta Assessoria e Consultoria EIRELI. não autoriza a comercialização de apostilas em seu nome e não se 
responsabiliza pelo teor das mesmas. 
 
14.12 A Prefeitura Municipal de Motuca e a Apta Assessoria e Consultoria eximem-se das despesas com viagens e 
estada dos candidatos para prestar as provas objetivas.  
 
14.13- Integram este edital os anexos:  
 

Anexo I -  Atribuição dos Cargos; 
Anexo II  -  Programa de Provas; 
Anexo III -  Cronograma; 
Anexo IV -  Declaração de Candidato com Deficiência 

 
 

Motuca, 23 de dezembro de 2019. 
 

JOÃO RICARDO FASCINELI 
Prefeito Municipal  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA - SP 

 
                           CONCURSO PÚBLICO 01/2019 

 

ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
- Realizar mapeamento de sua área; 
- Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 
- Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; 
- Identificar área de risco; 
- Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e 
atendimento odontológico, quando necessário; 
- Realizar ações e atividades de nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básica; 
- Realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; 
- Estar sempre bem informado, e informar os demais membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, 
particularmente aquelas em situações de risco; 
- Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; 
- Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio 
ambiente, entre outras; 
- Traduzir para a Equipe de Saúde da Família a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; 
- Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pela equipe. 
 

ANALISTA JURIDICO 
 
Compete ao Analista Jurídico a análise de documento relativo a processos administrativos e judiciais, acompanhar processos 
administrativos e sindicâncias, aprovar minuta de contrato e editais de licitação, acompanhar e promover execuções fiscais, 
analisar documentação referente a requerimentos e demais expedientes, bem como auxiliar o Procurador Jurídico na defesa dos 
interesses do Município em Juízo. 
 

BERÇARISTA 
 
Executa serviços de atendimento às crianças de 03 meses a 03 anos em suas necessidades diárias, cuidando da alimentação, 
higiene e recreação; 
- Auxilia as atividades das crianças para estimular o desenvolvimento físico e mental das mesmas; 
- Executa as atividades referente à higiene, saúde e alimentação das crianças, submetendo qualquer ocorrência de alteração 
comportamental  da criança ao seu superior hierárquico; 
- Mantêm permanente contato com os pais e/ou responsáveis informando-os e orientando-os sobre o cotidiano da criança e seu 
desenvolvimento; 
- Faz atualização profissional constante, através de curso (Reciclagem Profissional); 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; 
 

COORDENADOR PEDAGÓGICO 
 
Coordena as atividades de ensino em unidades educacionais, planejando, orientando, supervisionando e avaliando estas 
atividades, para assegurar regularidade no desenvolvimento do processo educativo; 
- Realiza estudos e pesquisas relacionados a atividades de ensino, utilizando documentação e outras fontes de informações e 
analisando os resultados de métodos utilizados, para atualizar e ampliar o próprio campo de conhecimento; 
- Colabora na fase de elaboração do currículo pleno da escola, opinando sobre suas implicações no processo de coordenação 
das atividades docentes, a fim de contribuir para o planejamento eficaz do sistema de ensino; 
- Supervisiona os planos de trabalho e os métodos de ensino aplicados, orientando sobre a execução e a seleção dos mesmos, 
bem como sobre o material didático a utilizar, para assegurar a eficiência do processo educativo; 
- Avalia os resultados das atividades pedagógicas, examinando fichas acumulativas, prontuários e relatórios, analisando 
conceitos emitidos sobre alunos, índices de reprovação e cientificando – se dos problemas surgidos, para aferir a eficácia dos 
métodos aplicados e providenciar reformulações adequadas, quando necessário; 
- Promove a obtenção de materiais didáticos indispensáveis à realização de planos de ensino, consultando a diretoria do 
estabelecimento, para assegurar o pleno cumprimento dos mesmos; 
- Zela pelo constante aperfeiçoamento do pessoal docente, levando-o a participar de programas de treinamento e reciclagem, 
para manter em bom nível o processo educativo e possibilitar o acompanhamento da evolução do ensino no país; 
- Assessora a direção da escola, especificamente quanto às decisões relativas a matrículas e transferências, agrupamento de 
alunos, organização de horários de aula e do calendário escola, e acompanha os processos de adaptação de alunos 
transferidos; 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; 
 

DIRETOR DE ESCOLA 
 
Dirige, orienta e comanda a unidade escolar em que estiver vinculada, promovendo a coordenação das atividades inerentes ao 
ensino nela desenvolvido; 
- Supervisiona, coordena , dirige e acompanha as atividades levadas a efeito no âmbito da escola que estiver designado a servir; 
- Programa o plano de educação determinado pelas alçadas superiores do ensino municipal, visando à eficiência da unidade 
prestando o assessoramento técnico, pedagógico e administrativo para produzir um bom nível educacional; 
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- Atua em perfeita sintonia com os Conselhos Municipais existentes de forma a ouvir os diversos segmentos sociais na tomada 
de providências em assuntos direcionados à escola; 
- Auxilia seu superior imediato na elaboração de trabalhos Pedagógicos e Administrativos; 
- Atua no sentido de se fazer cumprir a legislação que rege a educação, bem como o ano letivo, promovendo e presidindo as 
reuniões que se fizerem necessárias; 
- Acompanha o desenvolvimento dos convênios e contratos firmados pelo município em assuntos relacionados à escola; 
- Mantém informado seu superior imediato de todas as atividades e dificuldades enfrentadas dentro da Unidade Escolar para 
juntos tomarem as providências cabíveis para o caso; 
- Executa demais tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo Diretor do Departamento; 
 

ENGENHEIRO CIVIL 
 
Procede a avaliação geral das condições requeridas para obra, estudando o projeto e examinando as características do terreno 
disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção, calcula os esforços e deformações previstos na obra 
projetada ou que afetem a mesma, consulta tabelas e efetua comparações, levando em consideração fatores como carga 
calculada, pressão de água, resistência aos ventos e mudança de temperatura, para apurar a natureza  dos materiais que devem 
ser utilizados na construção. 
- Elabora o projeto da construção preparando plantas e especificações da obra indicando tipos e qualidades de materiais, 
equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando cálculo aproximado dos custos, a fim de apresentá-los ao órgão 
competente para aprovação; 
- Prepara o programa de trabalho, elabora plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para 
possibilitar a orientação a fiscalização do desenvolvimento das obras; 
- Dirige a execução de projetos, acompanhando as operações à medida que avançam as obras para assegurar o cumprimento 
dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recebidos; 
- Consulta outros especialistas, como engenheiros mecânicos, eletricistas e químicos, arquitetos paisagistas, trocando 
informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionados à obra a 
ser executada; 
- Emite laudos e pareceres em matéria de sua especialidade e executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 

ESCRITURÁRIO 
 
Executa serviços gerais de escritório, tais como a classificação de documentos e correspondência, transcrição de dados, 
lançamentos, prestação de informações, arquivo, atendimento ao público. 
- Digita/Datilografa, cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo às exigências de padrões 
estéticos, visando a transcrição de minutas fornecidas pela chefia; 
- Recepciona pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, objetivando prestar-lhes as 
informações desejadas; 
- Organiza e mantém atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, ordem alfabética, visando a 
agilização de informações; 
- Efetua controles relativamente complexos, envolvendo interpretação e comparação de dois ou mais dados: conferência de 
cálculos de licitações, controle de férias, controle contábil e/ou outros tipos similares de controle; 
- Efetua cálculos relativamente complexos, utilizando-se de fórmulas e envolvendo dados comparativos: cálculos de áreas, 
metragens de muros e passeios, cálculos de juros de mora correção monetária e outros; 
- Atende e/ou efetua ligações telefônicas, anotando recados ou prestando informações relativas aos serviços executados; 
- Controla o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em livro próprio, tendo como finalidade o 
encaminhamento ou despacho às pessoas interessadas; 
- Redige memorandos, relatórios, ofícios, observando os padrões estabelecidos para assegurar o funcionamento do sistema de 
comunicação; 
- Executa outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 

OPERADOR DE MAQUINAS 
 
Opera máquinas rodoviárias, agrícolas e tratores, conduzindo-as e operando seus comandos, para escavar, nivelar, aplainar e 
compactar terra e materiais similares prepara concreto e coloca capeamento de asfalto e concreto nas estradas e outros, 
auxiliando na execução de obras públicas. 
- Zela pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas; 
- Opera máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e mover terra, 
pedras, areia, cascalho e materiais análogos; 
- Opera máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo, gás e outros; 
- Opera equipamento de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho; 
- Opera máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas de madeira, de concreto 
ou de aço, em terreno seco ou submerso; 
- Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; 
- Opera máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção de estradas; 
- Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para posicioná-la segundo as 
necessidades do trabalho; 
- Movimenta a máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte elevação e abertura, assim como seus 
comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, levantar, descarregar material, mover pedra e materiais similares; 
- Executa serviços de terraplanagem, tais como remoção, distribuição e nivelamento de superfícies, cortes de barrancos, 
acabamento e outros; 
- Providencia o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade; 
- Conduz a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, segundo as necessidades de trabalho; 
- Executa as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o transporte dos 
mesmos; 
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- Efetua serviços de manutenção de máquina, abastecendo – a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para assegurar 
seu bom funcionamento; 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB I 
 
Ministra aulas nas quatro séries do ensino fundamental, visando à alfabetização e ao desenvolvimento educacional do aluno; 
organiza e promove atividades educativas em estabelecimentos de educação infantil, zelando pela aprendizagem e 
desenvolvimento intelectual, social e cívico, comprometendo-se com o sucesso de sua ação educativa na escola. 
- Elaboração constante de um plano de aula selecionando o assunto, o material didático a ser utilizado, com base nos objetivos 
fixados, para obter melhor rendimento do ensino antes de serem aplicadas na sala de aula nos HTPC e HTPCL. 
- Ministra as aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos, aplicando testes, provas e outros métodos usuais de avaliação, 
baseando-se nas atividades desenvolvidas e na capacidade média da classe, para verificar o aproveitamento do aluno; 
- Execução e apoio na elaboração de desfile cívico e cultural. 
 

- Aplica exercícios de coordenação motora, para que as crianças desenvolvam as funções específicas necessárias à 
aprendizagem da leitura e da escrita; 
- Elabora boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho dos alunos e anotando 
atividades efetuadas, para manter um registro que permita dar informações à diretoria da escola e aos pais; 
- Desenvolve nas crianças hábitos de limpeza, obediência, respeito, religiosidade, tolerância e outros atributos morais e sociais, 
empregando recursos audiovisuais e outros, para contribuir  com a sua educação e formação de caráter. 
- Desenvolver constantemente cursos de capacitação e reciclagem profissional. 
- Executa a carga horária estabelecida dentro do calendário letivo aprovado pelo órgão competente. 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

PROFESSOR SUBSTITUTO - PEB II 
 
- Ministra aulas em matéria específica, de 5 ª a 8 ª  séries do ensino fundamental,  zelando pela aprendizagem e o 
desenvolvimento educacional do aluno e comprometendo-se com o sucesso de sua ação educativa na escola e nos momentos 
cívicos do município; 
- Elaboração constante de um plano de aula selecionando o assunto, o material didático a ser utilizado, com base nos objetivos 
fixados, para obter melhor rendimento do ensino antes de serem aplicados na sala de aula nos HTPC e HTPCL; 
- Ministra as aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos, aplicando testes, provas e outros métodos usuais de avaliação, 
baseando-se nas atividades desenvolvidas e na capacidade média da classe, para verificar o aproveitamento do aluno; 
- Execução e apoio na elaboração de desfile cívico ou cultural; 
- Executa a carga horária estabelecida dentro do calendário letivo aprovado pelo órgão competente; 
- Elabora boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho dos alunos e anotando 
atividades efetuadas, para manter um registro que permita dar informações à diretoria da escola e aos pais; 
- Participa da elaboração e da execução do projeto político-pedagógico da escola, e de programas educacionais que objetivem 
promover a formação profissional; 
- Desenvolve constantemente cursos de capacitação e reciclagem profissional; 
- Desenvolve nas crianças hábitos de limpeza, obediência, respeito, religiosidade, tolerância e outros atributos morais e sociais, 
empregando recursos áudios-visuais e outros para contribuir com sua educação e formação de caráter; 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
 
Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem estar do paciente. 
- Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, 
requisitar exames complementares e encaminha-lo ao especialista; 
- Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e complementar, para efetuar a 
orientação adequada; 
- Analisa e interpreta resultados de exames de Raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando – os com padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
- Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, 
para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
- Efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências 
da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; 
- Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou 
executando a terapêutica adequada, para prevenir conseqüências mais graves ao trabalhador; 
- Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais; 
- Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização 
em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a 
saúde no município; 
- Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na 
unidade de saúde, para promover a saúde e o bem estar da comunidade; 
- Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando 
proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; 
- Preenchimento da CAT nos casos de acidente de trabalho. 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

MÉDICO CLÍNICO SAÚDE DA FAMÍLIA 
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Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem estar do paciente. 
- Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, 
requisitar exames complementares e encaminha-lo ao especialista; 
- Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e complementar, para efetuar a 
orientação adequada; 
- Analisa e interpreta resultados de exames de Raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando – os com padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
- Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, 
para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
- Efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências 
da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; 
- Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou 
executando a terapêutica adequada, para prevenir conseqüências mais graves ao trabalhador; 
- Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais; 
- Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização 
em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a 
saúde no município; 
- Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na 
unidade de saúde, para promover a saúde e o bem estar da comunidade; 
- Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando 
proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; 
- Preenchimento da CAT nos casos de acidente de trabalho. 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
 
Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento das afecções do aparelho 
reprodutor feminino e órgãos anexos, atende a mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência médica específica, 
empregando tratamento clínico-cirúrgico, para a preservação da vida da mãe e do filho. 
- Examina o paciente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as condições gerais dos órgãos; 
- Realiza exames específicos de colposcopia e colpocitologia utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico preventivo 
de afecções genitais e orientação terapêutica; 
- Faz cauterização do colo uterino, empregando termocautério ou outro processo, para tratar as lesões existentes; 
- Executa cirurgias ginecológicas, seguindo as técnicas indicadas a cada caso, para corrigir processos orgânicos e extrair órgãos 
ou formações patológicas; 
- Participa de equipe de Saúde Pública, propondo ou orientando condutas, para promover programas de prevenção do câncer 
ginecológico e das mamas ou de outras doenças que afetam a área genital; 
- Colhe secreções vaginais ou mamárias, para encaminhá-las a exame laboratorial, para auxiliar no diagnóstico; 
- Faz a anamnese, exame clínico e obstétrico e requisita ou realiza testes de laboratório, valendo – se de técnicas usuais, para 
compor o quadro clínico da paciente e diagnosticar a gravidez; 
- Requisita exames de sangue, fezes e urina e interpreta os resultados dos mesmos, comparando –os com os padrões normais, 
para prevenir e/ou tratar anemias, sífilis, parasitoses, incompatibilidade do sistema RH, diabetes, moléstia hipertensiva e outras 
que possam perturbar a gestação; 
- Controla a evolução da gravidez, realizando exames periódicos, verificando a mensuração uterina, o foco fetal, a pressão 
arterial e o peso para prevenir ou tratar as intercorrências clínicas ou obstétricas; 
- Acompanha a evolução do trabalho de parto, verificando a dinâmica uterina, a dilatação do colo do útero e as condições do 
canal do parto, o gráfico do foco fetal e o estado geral da parturiente, para evitar dissocia; 
- Indica o tipo de parto atentando para as condições do pré-natal ou do período de parto, para assegurar resultados satisfatórios; 
- Assiste a parturiente no parto normal, no cirúrgico ou no cesariano, fazendo as intervenções necessárias, para preservar a vida 
da mãe e do filho; 
- Controla o puerpério imediato e mediato, verificando diretamente ou por intermédio de enfermeira a eliminação de lóquios, a 
involução uterina e as condições de amamentação, para prevenir ou tratar infecções ou qualquer intercorrência; 
- Realiza o exame pós – natal, fazendo a avaliação clínica e ginecológica, para verificar a recuperação do organismo materno; 
- Preenchimento da CAT nos casos de acidente de trabalho. 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

MÉDICO PLANTONISTA 
 
Realiza em uma escala semanal (ou às vezes finais de semana) cobrindo as atividades de atendimento urgência/emergência  ou 
pronto atendimento em escala de 12 ou 24 horas/dia . 
- Realiza avaliação clínica para decidir sobre internação e transferência de pacientes em emergência; 
- Emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, para promover 
a saúde e o bem estar do paciente; 
 

- Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, 
requisitar exames complementares e encaminha-lo  ao especialista; 
- Registram a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a 
orientação adequada; 
- Analisa e interpreta resultados de exames de Raios-X, para  confirmar ou informar o diagnóstico; 
- Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, 
para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
- Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na 
unidade de saúde, para promover a saúde e o bem estar da comunidade; 
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- Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando 
proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; 
- Preenchimento da CAT nos casos de acidente de trabalho. 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

MÉDICO PSIQUIATRA 
 
Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento psiquiátricos, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem estar do paciente. 
- Examina o paciente, utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames 
complementares; 
- Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e complementar para efetuar a 
orientação adequada; 
- Analisa e interpreta resultados de exames, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico; 
- Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, 
para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
- Presta atendimento de urgência em casos de acidentes ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a 
terapêutica adequada, para prevenir conseqüências mais graves ao paciente; 
- Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização 
em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a 
saúde no município; 
- Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na 
unidade de saúde, para promover a saúde e o bem estar da comunidade; 
- Preenchimento da CAT nos casos de acidente de trabalho. 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

RECREACIONISTA 
 
Compreende as tarefas que se destinam a executar sob supervisão, serviços de atendimento às crianças em suas necessidades, 
cuidando da alimentação, higiene e recreação. 
- Participa com a direção e com o grupo de professores da elaboração da programação geral da unidade; 
- Mantêm-se informado sobre o trabalho dos professores da unidade quanto à programação das classes e o desenvolvimento 
das crianças, e igualmente, transmite aos professores, informações sobre as mesmas possibilitando o trabalho integrado; 
- Procede aos cuidados necessários quanto a higiene, saúde, nutrição, desenvolve as atividades recreativas procedendo a 
observação dos alunos, acompanhando seu desenvolvimento e identificando necessidade e carência de ordem material, física, 
social e emocional; 
- Mantêm permanente contato com os pais e/ou responsáveis informando-os e orientando-os sobre o cotidiano da criança e seu 
desenvolvimento, obtendo dados de interesse para o processo educativo; 
- Executa e mantêm atualizados os registros escolares e os relatórios de suas atividades específicas e fornece informações 
conforme normas estabelecidas; 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA - SP 
 

                           CONCURSO PÚBLICO 01/2019 
 

ANEXO II – PROGRAMA DE PROVA 
 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
 OPERADOR DE MÁQUINAS 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 
PORTUGUÊS: Estudo de texto: compreensão e estabelecimento de relações entre ideias contidas no texto; 
identificação do significado de palavras no texto; elaboração de conclusões a partir das informações contidas no 
texto. Conhecimentos linguísticos: adjetivos, pronomes, advérbios e conjunções; pontuação: ponto-final, ponto de 
exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão e vírgula; concordância do artigo com o substantivo e do 
adjetivo com o substantivo; concordância do verbo com o sujeito (casos simples); pronomes pessoais e 
possessivos; ortografia. Obs. Serão utilizadas as regras ortográficas introduzidas pelo Decreto Federal n. 6.583 de 
29/09/08. 
 
MATEMÁTICA: Leitura e escrita dos números naturais (inteiros e não-negativos). Números pares e números 
ímpares, antecessor e sucessor de um número natural. Conceito de dobro, triplo, dezena, centena, dúzia. 
Operações com números naturais. Problemas de aplicação. Operação com os conjuntos numéricos: adição, 
subtração, divisão, multiplicação, potenciação e radiciação. Unidades de comprimento (centímetro, metro, 
quilômetro), tempo (hora, minuto e segundo, dia, mês e ano), área (metro quadrado) e volume (metro cúbico).  
Problemas envolvendo a nossa moeda, o real. Problemas de raciocínio lógico adequado ao nível. 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 
 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 BERÇARISTA 

 ESCRITURÁRIO 

 RECREACIONISTA 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 
PORTUGUÊS: Fonologia: Conceito /Encontros vocálicos/ Dígrafos/ Ortoépia/ Divisão Silábica/ Prosódia-
Acentuação/ Ortografia; Morfologia: Estrutura e formação das palavras/ Classes de Palavras; Sintaxe: Termos de 
Oração/ Período Composto/Conceito e classificação das orações/ Concordância verbal e nominal/ Regência verbal 
e nominal/ Crase/ Pontuação; Semântica: A significação das palavras no texto. Interpretação de Texto. Obs. Serão 
utilizadas as regras ortográficas introduzidas pelo Decreto Federal n. 6.583 de 29/09/08. 
 
MATEMÁTICA: Conjunto: Teoria dos conjuntos, símbolos lógicos, pertinência, representação, igualdade, 
desigualdade e inclusão. Subconjuntos: Reunião, intersecção, conjunto vazio, diferença, complementar. Conjuntos 
Numéricos: Conjunto (N) dos números naturais; Conjunto (7) dos números inteiros; Conjunto (Q) dos números 
racionais; Conjunto (I) dos números irracionais; Conjunto (R) dos números reais, intervalos reais/ Equações e 
inequações de 1º e 2º graus; /Regra de três simples e composta; /Porcentagem; juros simples e compostos; 
/Resolução de problemas. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes e lei orgânica da saúde 
Política Nacional de Atenção Básica (PNAB)  
Estatuto da Criança e o Adolescente (ECA)   
Estatuto do idoso 
Política Nacional de Humanização – (PNH) 
Lei nº 11.350/2006 
Lei nº 13.595/2018 
Decreto nº 8.474/2015 
Portaria nº 2.488/2011 
Decreto nº 3.189/1999 
Portaria nº 1.459/2011 
Lei n º 13.431/2017 
Conceitos: área de abrangência, microárea e territorialização. 
Noções Básicas de epidemiologia: conceitos, surto, epidemia, endemia e pandemia, doenças de notificação 
compulsória Nacional  
Noções básicas de imunização 
Noções básicas das seguintes doenças: dengue, zika, chicungunya, febre amarela, tuberculose e doenças crônicas 
não transmissíveis, Doenças sexualmente transmissíveis. 
 
REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA: 
BRASIL. Ministério da saúde. Política Nacional de Atenção Básica. 2012.  
BRASIL. Ministério da saúde. Manual de Normas e Procedimentos para Vacinação. 2014.  
BRASIL. Ministério da saúde. Diretrizes para o cuidado das pessoas com doenças crônicas nas redes de atenção à 
saúde e nas linhas de cuidado prioritárias. 2013. Disponível em:http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes 
_cuidado_pessoas _doencas_cronicas.pdf 
AGUIAR, Zenaide Neto. Sistema Único de Saúde: antecedentes, percurso, perspectivas e desafios. 2. ed. São 
Paulo: Martinari, 2015. 271 p. 
Brasil. Ministério da Saúde. Disponível em: http://portalms.saude.gov.br/ 
Brasil. Ministério da Saúde. Estatuto do Idoso. 3. ed., 2. reimpressão. Brasília. 2013. 70 p. 
Brasil. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Brasília.  2012. 110 p.  
Brasil. Estatuto da Criança e do Adolescente (1990). Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 e legislação correlata. 13. 
Ed. Brasília. Câmara dos Deputados, Edições Câmara, 2015. 175 p. 
ROUQUAYROL, Maria Zélia; GURGEL, Marcelo. Epidemiologia & Saúde. 7. ed. Rio de Janeiro: Medbook, 2013. 
736 p. 
Lei 11.350 de 05 de outubro de 2006. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-
2006/2006/lei/l11350.htm 
Lei 13.595 de janeiro de 2018. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2018/Lei/L13595.htm#art1 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes%20_cuidado_pessoas%20_doencas_cronicas.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes%20_cuidado_pessoas%20_doencas_cronicas.pdf
http://portalms.saude.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11350.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11350.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art1
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Decreto nº 8.474 de 22 de junho de 2015. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2015/decreto/d8474.htm 
Portaria n º 2.488 de 21 de outubro de 2011. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt2488_21_10_2011.html 
Lei nº 13.431 de 4 de abril de 2017. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2017/lei/L13431.htma 
Portaria 1.459 de 24 de junho de 2011. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt1459_24_06_2011.html 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância das Doenças 
Transmissíveis. Manual de Normas e Procedimentos para Vacinação. Brasília. 2014. 
 
 

 
 

BERÇARISTA 
 

RECREACIONISTA 
 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394.htm 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências.  Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm  
Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988.  
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm 

 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 
MS-Word 2007/2010, tais como: Estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e 
numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto e etc. 
MS-Excel 2007/2010, tais como: Estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e 
gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de 
dados e etc. 
Correio Eletrônico MS Outlook Express ou 2007/2010, tais como: Configuração e uso de correio eletrônico, 
preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos, catálogo de endereços, criação de grupos e etc. 

 
 

 
ESCRITURÁRIO 

 
 

INFORMÁTICA: 
Sistemas operacionais – Linux, Windows XP, Seven (7), Vista, tais como: Criação de Pasta, localização de 
arquivos, Criação de Atalhos, extensão dos arquivos, Trabalhando com Janelas, Lixeira, Painel de Controle, 
Aplicativos do sistema e etc. 
MS-Word 2007/2010, tais como: Estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e 
numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto e etc. 
MS-Excel 2007/2010, tais como: Estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e 
gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de 
dados e etc. 
MS-Power Point: Estrutura básica dos slides, conceitos da área de trabalho, criação e apresentação, inserção de 
imagens, aplicação de efeitos, diagramas e organogramas e etc. 
SuiteBrOffice, tais como: Criação, formatação e impressão de textos, planilhas e slides, funções, fórmulas e 
elaboração de gráficos, criação de apresentação eletrônica, edição de textos e etc. 
Correio Eletrônico MS Outlook Express ou 2007/2010, tais como: Configuração e uso de correio eletrônico, 
preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos, catálogo de endereços, criação de grupos e etc. 
Internet tais como: História da Internet, Provedores, navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e 
impressão de páginas, Salvar Iinks, Salvar Imagens, sobre redes sociais (Twitter, Facebook e Linkedin), Discos 
Virtuais e etc. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8474.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8474.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt2488_21_10_2011.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13431.htma
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13431.htma
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt1459_24_06_2011.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 
 ANALISTA JURÍDICO 
 ENGENHEIRO CIVIL 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 
PORTUGUÊS: Fonologia: conceitos básicos: classificação de fonemas, sílabas, encontros vocálicos, encontros 
consonantais, dígrafos, divisão silábica. Ortografia: conceitos básicos, o alfabeto português, orientações 
ortográficas. Acentuação: conceitos básicos, acentuação tônica, acentuação gráfica, aspectos genéricos das regras 
de acentuação, regras básicas, regras especiais, hiatos, ditongos, formas verbais seguidas de pronomes oblíquos. 
Morfologia: estrutura e formação das palavras, conceitos básicos, processos de formação das palavras, derivação e 
composição, prefixos, sufixos, verbos regulares e irregulares, classes de palavras. Sintaxe: termos essenciais da 
oração, termos integrantes da oração, termos acessórios da oração e vocativo, orações subordinadas e 
coordenadas, concordância verbal e nominal, colocação dos pronomes oblíquos e átonos, uso de próclise, funções 
e emprego do que, e, se. Problemas gerais da língua culta: o uso da crase, emprego dos sinais de pontuação, 
interpretação e análise de textos. Estilística: figuras de linguagem, figuras de palavras ou tropos, figuras de 
pensamento, figuras de construção ou sintaxe, vícios de linguagem. Sinônimos, antônimos e parônimos; flexão do 
substantivo e adjetivo, regência nominal e verbal.  
Obs. Serão utilizadas as regras ortográficas introduzidas pelo Decreto Federal n. 6.583 de 29/09/08.  
  
MATEMÁTICA: Operações com números reais; frações, múltiplos e divisores, razão e proporção; juros simples e 
compostos; regra de três simples e composta; figuras geométricas (área e volume); noções fundamentais dos 
sólidos geométricos; polígonos e ângulos; sistemas de medidas usuais; porcentagem; grandezas proporcionais; 
regra de três simples e composta; progressão aritmética; resolução de situações - problema; análise de dados; 
gráficos e tabelas; resolução de equações; sistema simples de equações; expressões algébricas, operações; 
conjunto de números inteiros, conjunto de números racionais e operações.  
 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
 

ANALISTA JURÍDICO 
 

DIREITO CONSTITUCIONAL: 
Constituição. Conceito. Classificação. - Evolução constitucional do Brasil. - Normas constitucionais: classificação. - 
Normas constitucionais programáticas e princípios constitucionais vinculantes. - Disposições constitucionais 
transitórias; Hermenêutica Constitucional. - Poder Constituinte. - Reforma constitucional: emenda e revisão 
constitucionais. - Controle de constitucionalidade: direito comparado. - Controle de constitucionalidade: sistema 
brasileiro. Evolução histórica. Súmulas Vinculantes.  Inconstitucionalidade: normas constitucionais inconstitucionais. 
- Inconstitucionalidade por omissão. - Ação direta de inconstitucionalidade: origem, evolução e estado atual. - Ação 
declaratória de constitucionalidade. - Direitos e garantias individuais e coletivos. - Princípio da legalidade. - Princípio 
da isonomia. - Regime constitucional da propriedade. - "Habeas corpus", mandado de segurança, mandado de 
injunção e "habeas data". - Liberdades constitucionais. Jurisdição constitucional, no direito brasileiro. - Direitos 
sociais e sua efetivação. - Princípios constitucionais do trabalho. - Estado Federal. Conceito. Sistemas de repartição 
de competência. - Federação brasileira: características, discriminação de competência na Constituição de 1988. - 
Estado Democrático de Direito: fundamentos constitucionais e doutrinários. - Organização dos Poderes: 
mecanismos de freios e contrapesos. - União. Competência. - Estado-membro. - Poder constituinte estadual: 
autonomia e limitações. - Estado-membro. Competência. Autonomia. - Administração Pública: princípios 
constitucionais. - Servidores públicos: princípios constitucionais. - Poder Legislativo. Organização. Atribuições. 
Processo Legislativo. - Leis delegadas. - Orçamento e fiscalização orçamentária e financeira. Tribunal de Contas do 
Estado. - Poder Judiciário. Organização. - Supremo Tribunal Federal: organização e competência. - Superior 
Tribunal de Justiça: organização e competência. - Justiça Federal: organização e competência. - Justiça do 
Trabalho: organização e competência. - Justiça nos Estados. - Ministério Público: princípios constitucionais. - 
Limitações constitucionais ao poder de tributar. - Ordem econômica e ordem financeira: princípios gerais. - 
Princípios constitucionais da ordem econômica. - Intervenção do Estado no domínio econômico. - Interesses difusos 
e coletivos. - Jurisprudência dos tribunais superiores. 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO: 
Os diferentes critérios adotados para a conceituação do Direito Administrativo. O Direito Administrativo como Direito 
Público. Objeto do Direito Administrativo. - Conceito de Administração Pública sob os aspectos orgânico, formal e 
material. - Fontes do Direito Administrativo: a doutrina e a jurisprudência na formação do Direito Administrativo. A lei 
formal. Os regulamentos administrativos, estatutos e regimentos; instruções; princípios gerais; tratados 
internacionais; costume. - A relação jurídico-administrativa. A personalidade de Direito Público. Conceito de pessoa 
administrativa. - A teoria do órgão da pessoa jurídica: sua aplicação no campo do Direito Administrativo. - 
Classificação dos órgãos e funções da Administração Pública. - A competência administrativa: conceito e critérios 
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de distribuição. Avocação e delegação de competência. - Ausência de competência: o agente de fato. - Hierarquia. 
O poder hierárquico e suas manifestações. - Centralização, e descentralização da atividade administrativa do 
Estado. Administração Pública direta e indireta. - Concentração e desconcentração de competência. - Autarquia. - 
Fundações públicas. - Empresa pública. - Sociedade de economia mista. - Fatos da Administração Pública: atos da 
Administração Pública e fatos administrativos. Formação do ato administrativo: elementos; procedimento 
administrativo. - Validade, eficácia e auto-executoriedade do ato administrativo. - Atos administrativos simples, 
complexos e compostos. - Atos administrativos unilaterais, bilaterais e multilaterais. - Atos administrativos gerais e 
individuais. - Atos administrativos vinculados e discricionários. O mérito do ato administrativo, a discricionariedade. - 
Ato administrativo inexistente. A teoria das nulidades no Direito Administrativo. - Atos administrativos nulos e 
anuláveis. Vícios do ato administrativo. Teoria dos motivos determinantes. - Revogação, anulação e convalidação 
do ato administrativo. - Contrato administrativo: a discussão sobre sua existência como categoria específica; 
conceito e caracteres jurídicos. - Formação do contrato administrativo: elementos. A licitação: conceito, modalidades 
e procedimentos; a dispensa de licitação, sua inexigibilidade. - Execução do contrato administrativo: princípios; 
teorias do fato do príncipe e da imprevisão. - Extinção do contrato administrativo: força maior e outras causas. - 
Espécies de contratos administrativos. Convênios administrativos. - Poder de polícia: conceito; polícia judiciária e 
polícia administrativa; as liberdades públicas e o poder de polícia. - Principais setores de atuação da polícia 
administrativa. - Serviço público: conceito; caracteres jurídicos; classificação e garantias. O usuário do serviço 
público. - A concessão de serviço público: natureza jurídica e conceito; regime jurídico financeiro. - Extinção da 
concessão de serviço público; a reversão dos bens. - Permissão e autorização. - Bens públicos: classificação e 
caracteres jurídicos. Natureza jurídica do domínio público. - Domínio público aéreo. Vias públicas; cemitérios 
públicos; - Utilização dos bens públicos: autorização, permissão e concessão de uso; ocupação; aforamento; 
concessão de domínio pleno. - Limitações administrativas: conceito. Zoneamento. Polícia edilícia. - Servidões 
administrativas. - Requisição da propriedade privada. Ocupação temporária. - Desapropriação por utilidade pública: 
conceito e fundamento jurídico. Procedimentos administrativo e judicial. A indenização. - Desapropriação por zona. 
Direito de extensão. Retrocessão. A chamada "desapropriação indireta". - Desapropriação por interesse social: 
conceito, fundamento jurídico e espécies. Evolução do regime jurídico no Brasil. - Controle interno e externo da 
Administração Pública. - Sistemas de controle jurisdicional da Administração Pública: o contencioso administrativo e 
o sistema da jurisdição una. - O controle jurisdicional da Administração Pública no direito brasileiro. - Controle da 
atividade financeira do Estado: espécies e sistemas. O Tribunal de Contas do Estado e suas atribuições. - A 
responsabilidade patrimonial do Estado por atos da Administração Pública: evolução histórica e fundamentos 
jurídicos. Teorias subjetivas e objetivas da responsabilidade patrimonial do Estado. - A responsabilidade patrimonial 
do Estado por atos da Administração Pública no direito brasileiro. - Agentes públicos: servidor público e funcionário 
público; natureza jurídica da relação de emprego público; preceitos constitucionais. - Funcionários efetivo e vitalício: 
garantias; estágio probatório. Funcionário ocupante de emprego em comissão. - Direitos, deveres e 
responsabilidade dos servidores públicos. - Formas de provimento e vacância dos empregos públicos. - A exigência 
constitucional de concurso público para a investidura em emprego público. - Procedimento administrativo. A 
instância administrativa. Representação e reclamação administrativas. - Pedido de reconsideração e recurso 
hierárquico próprio e impróprio. Prescrição administrativa. - Emenda Constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998. - 
Jurisprudência dos tribunais superiores. 
 
DIREITO FINANCEIRO E ECONÔMICO: 
Finanças públicas na Constituição de 1988. - Orçamento. Conceito e espécies. Natureza jurídica. Princípios 
orçamentários. Normas gerais de direito financeiro (Lei n.º 4.320, de 17.3.64). Fiscalização e controle interno e 
externo dos orçamentos. - Despesa pública. Conceito e classificação. Princípio da legalidade. Técnica de realização 
da despesa pública: empenho, liquidação e pagamento. A disciplina constitucional e legal dos precatórios. 4) 
Receita pública. Conceito. Ingressos e receitas. Classificação: receitas originárias e receitas derivadas. Preço 
Público e a sua distinção com a taxa. - Dívida Ativa do Município de natureza tributária e não tributária. Lançamento, 
inscrição e cobrança. - Crédito público. Conceito. Empréstimos públicos: Classificação. Fases. Condições. 
Garantias. Amortização e Conversão. Dívida pública: Conceito, Disciplina constitucional. Classificação e extinção. - 
Ordem constitucional econômica: Princípios gerais da atividade econômica. - Ordem Jurídico-Econômica. Conceito. 
Ordem econômica e regime político. - Ordem econômica internacional e regional. Aspectos da ordem econômica 
internacional. Definição. - Sujeitos econômicos. - A intervenção do Estado no domínio econômico. Liberalismo e 
intervencionismo. Modalidades de intervenção. Intervenção no direito positivo brasileiro. - Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar n.º 101, de 4.5.00). - Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000. - 
Jurisprudência dos tribunais superiores. 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO: 
Definição e conteúdo do direito tributário, noção de tributo e suas espécies. O imposto, a taxa e a contribuição de 
melhoria; outras contribuições. Fontes do direito tributário, fontes primárias: a Constituição, leis complementares, 
tratados e convenções internacionais, resoluções do Senado, leis ordinárias, leis delegadas, decretos-leis; fontes 
secundárias: decretos regulamentares, as normas complementares a que se refere o artigo 100 do Código 
Tributário Nacional. O Sistema Constitucional Tributário Brasileiro, princípios constitucionais tributários, 
competências tributárias, discriminação das receitas tributárias, limitações constitucionais ao poder de tributar. 
Vigência e aplicação da legislação tributária no tempo e no espaço. Interpretação e integração da legislação 
tributária. O fato gerador da obrigação tributária. Obrigação tributária principal e acessória, hipótese de incidência e 
fato imponível. Capacidade tributária. Sujeito ativo da obrigação tributária, parafiscalidade. Sujeito passivo da 
obrigação tributária, direto e indireto. Responsabilidade pelo tributo e responsabilidade por infrações. Denúncia 
espontânea. Imunidade e isenção tributária, anistia. O crédito tributário, constituição do crédito tributário; 
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lançamento, definição, modalidade e efeitos do lançamento; suspensão do crédito tributário, modalidades; extinção 
do crédito tributário, modalidades; exclusão do crédito tributário. Garantias e privilégios do crédito tributário. 
Preferências e cobrança em falência; responsabilidade dos sócios em sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada; alienação de bens em fraude à Fazenda Pública. Dívida ativa, inscrição do crédito tributário, requisitos 
legais dos termos de inscrição, presunção de certeza e liquidez da dívida inscrita, emendas e substituições de 
certidão de dívida ativa. Infrações e sanções tributárias. Conceito e natureza jurídica do ilícito tributário e dos crimes 
tributários. Tutela tributária: procedimento administrativo tributário e processo judicial tributário. A execução fiscal. 
Mandado de segurança, ação anulatória de débito fiscal, ação de repetição de indébito tributário, ação de 
consignação em pagamento, ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária. Ação cautelar fiscal. 
Tributos Municipais. - Jurisprudência dos tribunais superiores. 
 
DIREITO CIVIL: 
Lei, espécies, eficácia no tempo e no espaço, retroatividade e irretroatividade das leis, interpretação, efeitos, 
solução de conflitos intertemporais e espaciais de normas jurídicas. Das pessoas: conceito, espécies, capacidade, 
domicílio. Fatos Jurídicos. Ato jurídico: noção, modalidades, formas extrínsecas, pressupostos da validade, defeitos, 
vícios, nulidades. Ato ilícito. Negócio jurídico. Prescrição e decadência. Bens: das diferentes classes de bens. Da 
posse e sua classificação: aquisição, efeitos, perda e proteção possessória. Da propriedade em geral: propriedade 
imóvel, formas de aquisição e perda; condomínio em edificações. Direito do autor: noções gerais, direitos morais e 
patrimoniais, domínio público, relações do Estado com o Direito do Autor. Dos direitos reais sobre coisas alheias: 
disposições gerais, servidões, usufruto, penhor, hipoteca. Dos direitos de vizinhança, uso nocivo da propriedade. 
Dos registros públicos. Das obrigações: conceito, estrutura, classificação e modalidades. Efeitos, extinção e 
inexecução das obrigações. Dos contratos: disposições gerais. Dos contratos bilaterais, da evicção. Das várias 
espécies de contratos: da compra e venda, da locação, do depósito. Enriquecimento sem causa. Da 
responsabilidade civil do particular. Direito material ambiental. Direito do consumidor: princípios fundamentais da Lei 
8078/90, conceitos, indenização por dano material e moral. Do Direito de Família: casamento. Efeitos jurídicos. 
Regime dos bens entre os cônjuges. Dissolução da sociedade conjugal. Relações de parentesco. Tutela, curatela. 
Ausência. União estável. Do Direito das Sucessões: Sucessão em geral. Sucessão legítima. Sucessão 
testamentária. Inventário e partilha. Herança jacente. Estatuto da Criança e do Adolescente. - Jurisprudência dos 
tribunais superiores. 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 
Jurisdição: contenciosa e voluntária. - Órgãos da Jurisdição. - Ação: conceito e natureza jurídica. Condições da 
ação. Classificação das ações. - Processo. Conceito. Natureza jurídica. Princípios fundamentais. Pressupostos 
processuais. - Procedimento ordinário e sumaríssimo. - Competência: absoluta e relativa. - Competência 
Internacional. Homologação de sentença estrangeira. Carta rogatória. - Partes. Capacidade e legitimidade. 
Substituição processual. - Litisconsórcio. Assistência. Intervenção de terceiros: Oposição, nomeação à autoria, 
Denunciação da lide e chamamento ao processo. Ação regressiva. - Formação, suspensão e extinção do processo. 
- Petição inicial. Requisitos. Inépcia da petição inicial. - Do pedido. Cumulação e espécies de pedido. - Dos atos 
processuais. Do tempo e do lugar dos atos processuais. - Da comunicação dos atos processuais. Citação e 
intimação. - Despesas Processuais e honorários advocatícios. - Resposta do réu: exceção, contestação e 
reconvenção. Revelia. Efeitos da revelia. - Julgamento conforme o estado do processo. - Audiência de Instrução e 
Julgamento. - Prova. Princípios gerais. Ônus da prova. - Sentença. Coisa julgada formal e material. Preclusão. - 
Duplo grau de jurisdição. Recursos. Incidente de uniformização de jurisprudência. - Reclamação e correição. - Ação 
rescisória. - Ação Monitória. - Liquidação de sentença. Execução. Regras gerais. Partes. Competência. 
Responsabilidade patrimonial. - Título executivo judicial e extrajudicial. - Execução por quantia certa contra devedor 
solvente e contra devedor insolvente. - Execução para entrega de coisa. - Execução de obrigação de fazer e de não 
fazer. - Execução contra a Fazenda Pública. - Execução fiscal (Lei n.º 6.830, de 22.9.80). - Embargos à execução. - 
O Ministério Público no Processo Civil. - Ação popular e ação civil pública. - Ação declaratória. Declaratória 
incidental. - Ação discriminatória. - Ação de Usucapião. - Ação de consignação em pagamento. - Ação de despejo e 
renovatória. - Ação de desapropriação. - Ações possessórias. - Embargos de terceiro. - Ação cível originária nos 
tribunais. - Tutela antecipada e tutela específica. - Medidas cautelares. - Ação cautelar fiscal. - Jurisprudência dos 
tribunais superiores. 
 
DIREITO PENAL: 
Aplicação da lei penal. Princípios da legalidade e anterioridade. A lei penal no tempo e no espaço. - Crime e 
Contravenção. - Crime. Conceito. Relação de causalidade. Superveniência de causa independente. Relevância da 
omissão. Crime consumado, tentado e impossível. Desistência voluntária e arrependimento eficaz. Arrependimento 
posterior. Crime doloso, culposo e preterdoloso. Tipicidade (tipo legal do crime). Erro de tipo e erro de proibição. 
Coação irresistível e obediência hierárquica. - Responsabilidade penal. Coautoria. - Exclusão de ilicitude. - 
Imputabilidade penal. - Concurso de pessoas. - Efeitos da condenação e da reabilitação. - Pena de multa criminal 
(art. 51 do CP). - Ação Penal pública e privada. - Extinção da punibilidade. - Crimes contra a honra. - Penas 
principais e acessórias. Medidas de segurança. Aplicação. Efeitos da condenação. - Contrabando e descaminho. - 
Crimes contra a ordem tributária e econômica. - Crimes contra a Administração Pública. - Crimes relativos à 
licitação (Lei n.º 8.666, de 21.06.93e posteriores alterações). - Crimes contra o patrimônio, apropriação indébita e 
estelionato. - Crimes contra a fé pública. - Crimes de abuso de autoridade. - Crime de Imprensa. - Crime contra as 
Finanças Públicas (Lei n.º 10.028, de 19.10.00). - Jurisprudência dos tribunais superiores. 
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LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 
Lei Orgânica Municipal de Motuca 
Código Tributário do Município de Motuca 
 

ENGENHEIRO CIVIL 
 

1- EDIFICAÇÕES 
1.1 - Materiais de construção civil 
Componentes de alvenaria  
Concreto armado 
Argamassas para revestimento 
Aço para concreto armado – tipos de aço e classificação 
1.2 - Tecnologias das edificações 
Levantamento topográfico do terreno 
Anteprojetos e projetos  
Canteiro de obras 
Alvenarias de vedação e alvenarias estruturais 
Cobertura e telhados das edificações 
 
Bibliografia Sugerida 
AZEREDO, H. A. O edifício até sua cobertura. São Paulo. Editora Edgard Blücher, 2002. 
BORGES, A.C. Prática das pequenas construções. Vol. 1. São Paulo. Editora Edgard Blücher, 2002. 
BORGES, A.C -Topografia - Vol. I, II Editora Edgard Blucher Ltda. 
FALCÃO BAUER, L.A. Materiais de Construção. Vol. 2. São Paulo. Editora LTC. 1999 
RIPPER, E. Manual prático de materiais de construção. São Paulo. Editora PINI, 1999 
YAZIGI, W. A técnica de edificar. São Paulo. Editora PINI, 1997 
 
2- HIDRÁULICA E SANEAMENTO 
2.1 - Abastecimento de água 
 Adutoras. 
 Estações elevatórias. 
2.2 - Esgotamento sanitário 
 Sistemas estáticos para a disposição de esgotos. 
 Rede coletora. 
2.3 - Drenagem pluvial 
Galerias e canais. 
2.4 - Limpeza pública 
 Coleta de resíduos sólidos domiciliares. 
 Compostagem. 
 Aterro sanitário e controlado. 
2.5 - Instalações hidráulico-sanitárias 
Projeto e dimensionamento de instalações prediais de água fria; esgoto sanitário e águas pluviais de combate a 
incêndio. Conforme ABNT - NBR vigente. 
 
Bibliografia Sugerida 
AZEVEDO NETTO Manual de Hidráulica - Vol. I, II - 7 a. Edição - G.A. ALVARES Editora Edgard Blucher Ltda 
BAPTISTA, M. B., COELHO, M. M. L. P. Fundamentos de engenharia hidráulica. Belo Horizonte: Editora UFMG, 
2003, v.1. 440p. 
BARROS, R.T.V., CHERNICHARO, C.A.L., HELLER, L., VON SPERLING, M. Manual de saneamento e proteção 
ambiental para os municípios. Vol. 1: Saneamento. Belo Horizonte: DESA/UFMG, 1995, 221p. 
VIANNA, M.R. Instalações hidráulicas prediais. Belo Horizonte: Imprimatur, 1998. 360p. 
 
3- ESTRUTURAS E GEOTECNIA 
3.1 - Resistência dos materiais 
Tensões, deformações, propriedades mecânicas dos materiais, torção, flexão, cisalhamento, linha elástica, 
flambagem, critérios de resistência. 
3.2 - Concreto Armado 
Materiais, normas, solicitações normais, flexão normal simples, cisalhamento, controle da fissuração, aderência, 
lajes maciças e nervuradas, punção, torção, deformações na flexão, pilares. 
3.3 - Teoria das Estruturas 
Morfologia das estruturas, carregamentos, idealização. Estruturas isostáticas planas e espaciais. Estudo de cabos. 
Cálculo de deslocamentos em estruturas isostáticas: método da carga unitária. Análise de estruturas estaticamente 
indeterminadas: método das forças. Análise de estruturas cinematicamente indeterminadas: método dos 
deslocamentos, processo de Cross. 
3.5 – Sistemas Estruturais 
Estruturas de Concreto Armado e Protendido 
Estruturas Metálicas e de Madeira 
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3.4 - Geotécnica 
Mecânica dos solos, fundações 
 
Bibliografia Sugerida 
Hibbeler, R. C (2000) – Resistência dos materiais, Ed. Livros Técnicos e Científicos Editora S. A., Rio de Janeiro, RJ 
Araújo, J. M. (2003) – Curso de Concreto Armado Vol. 1 a 4, Ed. Dunas, Rio Grande, RS 
Tepedino, J. M. – Apostilas: Flexão simples, Flexão normal composta, Lajes e Controle da fissuração 
Concreto Armado I e II – Apostila de graduação – EE.UFMG 
ABNT NBR 6118:2003 - Projeto de Estruturas de concreto – Procedimento, Rio de Janeiro, RJ, 2003. 
ABNT NBR 6120:1980 – Cargas para o cálculo de estruturas de edificações – Procedimento, Rio de Janeiro, RJ, 
1980. 
ABNT NBR 7480:1996 – Barras e fios de aços destinados a armaduras para concreto armado - Especificação, Rio 
de Janeiro, RJ, 1996. 
Amaral, O. C (1974).; Estruturas Isostáticas, Belo Horizonte, EE.UFMG 
Gere, J. E (1984).; Mecânica dos Sólidos – vol. 2, Livros Técnicos e Científicos Editora S. A., Rio de Janeiro, RJ 
Süssekind, J. C (1976).; Curso de Análise Estrutural – vol. 1, Ed. USP, São Paulo, SP 
Pinto, C S (2000) – Curso Básico de Mecânica dos Solos, Oficina de Textos, São Paulo, SP. 
Ortigão, J A P (1993) – Introdução à Mecânica dos Solos 
Estruturas Metálicas na Prática CARLOS CELSO CARNASCIOLI Editora Mc Graw-Hill do Brasil  
Caderno de Projetos de Telhados em Estruturas de Madeira ANTONIO MOLITERMO Editora Edgard Blucher 
 
4- ELETRICIDADE E LUMINOTECA 
Circuitos; Medidas Elétricas e Magnéticas 
Componentes Elétricos e Eletrônicos 
Luminotécnica 
Instalações Elétricas Residenciais: componentes 
 
Bibliografia Sugerida 

 Instalações Elétricas HÉLIO CREDER Editora Livros Técnicos e Científicos 
 
5. TRANSPORTES 
Estradas; Portos; Aeroportos e Ferrovias 
Técnica e Economia dos Transportes 
 
6. CONSTRUÇÔES CIVIS 
Tecnologia da Construção 
Planejamento e Controle das Construções 
Arquitetura e Urbanismo 
 
7. INFORMATICA 
Linguagens Básicas e Sistemas Operacionais (WORD , EXCELL) 
Desenho Assistido por Computador (CAD) 
 
Bibliografia Complementar 

 Tabela de Composição de Preços para Orçamento - Vol. 9 (TCPO9) Editora Pini 

 Caderno de Encargos - 2 a. Edição MILBER FERNANDES GUEDES Editora Pini 

 Segurança e Medicina do Trabalho - 38 a. Edição Manuais de Legislação Atlas 

 Autocad Guia do Usuário JOHN D. HOOD Editora Mc Graw - Hill do Brasil 

 Mecânica dos Solos e suas Aplicações HOMERO PINTO CAPUTO Editora Livros Técnicos e Científicos 

 Hidrologia Ambiental RUBEN DE LORINA PORTO Editora EDUSP 

 Elementos de engenharia Hidráulica e Sanitária LUCAS NOGUEIRA GARCEZ Editora Edgard Blucher 

 Limpeza Urbana: Métodos e Sistemas GASTÃO HENRIQUE SENGES Editora Inst. Nac. de Assessoria a 
Municípios  

 Contrato de Construção e Responsabilidade Civil: Teoria e Prática MARCO AURÉLIO DA SILVA VIANA Editora 
Saraiva 

 Engenharia Econômica e Análise de Custos HENRIQUE EHIRSCHFELD Editora Atlas 

 Resolução 205 - Código Ética Profissional do Engenheiro, Arquiteto, Agrônomo e Profissões afins  

 Resolução 218 - trata-se atribuições do Engenheiro, Arquiteto, Agrônomo e profissões afins 

 Lei 5194-66 - trata-se de lei que regulamenta profissão de Engenheiro, Arquiteto, Agrônomo e profissões afins 

 Normas Técnicas e especificações da ABTN Específicas para cada assunto. 
 
Legislação Obrigatória: 

 Lei Federal n.º 6766/79 - (Parcelamento do Solo Urbano) 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO/EDUCAÇÃO 

 
 COORDENADOR PEDAGÓGICO 
 DIRETOR DE ESCOLA 
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB I 
 PROFESSOR SUBSTITUTO - PEB II 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 
PORTUGUÊS:  
Fonologia: conceitos básicos: classificação de fonemas, sílabas, encontros vocálicos, encontros consonantais, 
dígrafos, divisão silábica. Ortografia: conceitos básicos, o alfabeto português, orientações ortográficas. Acentuação: 
conceitos básicos, acentuação tônica, acentuação gráfica, aspectos genéricos das regras de acentuação, regras 
básicas, regras especiais, hiatos, ditongos, formas verbais seguidas de pronomes oblíquos. Morfologia: estrutura e 
formação das palavras, conceitos básicos, processos de formação das palavras, derivação e composição, prefixos, 
sufixos, verbos regulares e irregulares, classes de palavras. Sintaxe: termos essenciais da oração, termos 
integrantes da oração, termos acessórios da oração e vocativo, orações subordinadas e coordenadas, concordância 
verbal e nominal, colocação dos pronomes oblíquos e átonos, uso de próclise, funções e emprego do que, e, se. 
Problemas gerais da língua culta: o uso da crase, emprego dos sinais de pontuação, interpretação e análise de 
textos. Estilística: figuras de linguagem, figuras de palavras ou tropos, figuras de pensamento, figuras de construção 
ou sintaxe, vícios de linguagem. Sinônimos, antônimos e parônimos; flexão do substantivo e adjetivo, regência 
nominal e verbal.  
Obs. Serão utilizadas as regras ortográficas introduzidas pelo Decreto Federal n. 6.583 de 29/09/08.  
  
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394.htm 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências.  Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm  
Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 – Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC).  
Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_20dez_site.pdf 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 
ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em escola reflexiva. São Paulo: Cortez, 2003. 
AQUINO, Júlio Groppa (org.) Erro e fracasso na escola: Alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 1997. 
AQUINO, Júlio Groppa Indisciplina na escola; alternativas teóricas e práticas. São Paulo; Summus, 1996.  
CARVALHO, Rosita Edler. Removendo barreiras para a aprendizagem. Porto Alegre: Meditação, 2000. 
DELORS, Jacques (Org.) Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 
sobre Educação para o século XXI. 
ESTEBAN, Maria Teresa (Org.) Avaliação: uma prática em busca de novos sentidos. Rio de Janeiro: DP&A, 2001. 
FREIRE, Paulo. Educação como prática da liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 1992. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 1997. 
GARDNER, H. - O Verdadeiro, o Belo e o Bom. Objetiva - 1999. 
GATTI, BERNADETE (Coord.). Professores do Brasil: Impasses e desafios. Brasília: UNESCO, 2009. 
GRINSPUN, M.P.S. - A Prática dos Orientadores Educacionais - Editora Cortez - 1995. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2004. 
HUTCHISON, D. Educação ecológica: idéias sobre consciência ambiental. Porto Alegre: Armed. 
LA TAILLE, Ives de. OLIVEIRA, Marta Kohl de Dantas, Heloisa. Piaget, Vygotsky e Wallon: teorias psicogenéticas 
em discussão. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez; Brasília, DF: UNESCO, 
2001. 
PERRENOUD, Philippe. A Pedagogia na escola das diferenças: FRAGMENTOS DE UMA SOCIOLOGIA DO 
FRACASSO. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
PERRENOUD, Philippe. Novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
RABELO, Edmar Henrique. Avaliação: novos tempos, novas práticas. Petrópolis I Vozes, 1998. 
SACRISTÁN, J. Giméno. A educação obrigatória: seu sentido educativo e social. Porto Alegre: ARTMED, 2001. 
TIBA, I. - Disciplina - Limite na medida certa. Editora Gente - 1996. 
YUS, R. - Temas Transversais - Em busca de uma nova escola. Porto Alegre - ARTMED. 
ZABALA, A. - Como trabalhar os conteúdos procedimentais em aula. Porto Alegre - ARTMED.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_20dez_site.pdf
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DIRETOR DE ESCOLA 
 

BRASIL. Decreto nº 3.956. Brasília, 2001. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/guatemala.pdf 
______. Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações Curriculares. Secretaria de Educação Fundamental, 
Secretaria de Educação Especial, 1998. 
_______. Resolução n° 04 - Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional e Especializado na Educação 
Básica, modalidade Educação Especial. Brasília, 2009. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_09.pdf 
CONFERÊNCIA MUNDIAL SOBRE NEE. UNESCO. Declaração de Salamanca. Princípios, Políticas e Práticas na 
Área das Necessidades Educativas Especiais. Espanha/Salamanca, 1994. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/salamanca.pdf 
______. Módulo 2 – Conselhos Escolares: Uma estratégia de gestão democrática da educação pública. Secretaria 
da Educação Básica: Brasília, 2004. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Consescol/ce_gen.pdf 
Programa de Formação de Professores Alfabetizadores- PROFA- Módulo I, disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/colet_m1.pdf. 
Programa de Formação de Professores Alfabetizadores- PROFA- Módulo II, disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Profa/col_2.pdf. 
Programa de Formação de Professores Alfabetizadores- PROFA- Módulo III, disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Profa/col_3.pdf. 
PARO, Vitor H. Administração escolar – Introdução crítica. São Paulo: Cortez. 1987. 
SAUL, Ana Maria. Avaliação emancipatória: desafios à teoria. São Paulo: Cortez, 2010. 
SAVIANI, Dermeval. Escola e democracia. Campinas: Autores Associados, 1997. 
TOGNETTA, Luciene Regina Paulino/VINHA, Telma Pileggi. Quando a escola é democrática. Mercado de Letras: 
São Paulo, 2007.  
ZABALA, Antoni. A prática educativa. Como ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. 
DELORS, J. (Org.) Educação: Um tesouro a descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre 
Educação para o século XXI. 
FERREIRO, Emília/TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da língua escrita. Trad. Diana Myriam Lichtenstein, Liana Di 
Marco e Mário Corso. Porto Alegre: Artes Médicas Sul, 1999. 
HERNANDEZ, Fernando. A organização do currículo por projetos de trabalho. Fernando Hernández e Montserrat 
Ventura; trad. Jussara Haubert Rodrigues. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. 
HOFFMANN, J. Avaliar: respeitar primeiro, educar depois. Editora Mediação, 2005. 
__________. O jogo do contrário em avaliação. Editora Mediação, 2005. 
LIBANEO, J. C. Organização e gestão da escola: teoria e prática. Alternativa, 2004. 
LUCK, H. A aplicação do planejamento estratégico na escola. Gestão em Rede, Brasília: CONSED, n.19, p. 8-13, 
abr. 2000.   
________. FREITAS, K. S. A escola participativa: o trabalho do gestor escolar. Rio de Janeiro: DP&A, 2000. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez; Brasília, DF: UNESCO.  
OLIVEIRA, I.B. et al. A democracia no cotidiano da escola. Rio de Janeiro: DO&A, 1999.   
PANIZZA, M. Ensinar Matemática na Educação Infantil e nas séries iniciais: Análise e Propostas. Organizado por 
Mabel Panizza; tradução Antônio Feltrin – Porto Alegre: Artmed, 2006. 
PARRA, C. e SAIZ, I. (orgs.). Didática da Matemática: reflexões psicopedagógicas. Porto Alegre: Artmed, 1996. 
PARO, V. Qualidade do ensino: a contribuição dos pais. São Paulo: Xamã, 2000.  
_______. Administração escolar: introdução crítica. São Paulo: Cortez, 2000.    
_______. Gestão democrática da escola pública. São Paulo: Ática, 1997. 
PERRENOUD, P. Dez novas competências para ensinar: convite à viagem. Porto Alegre: Artmed, 2000.  
____________Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens entre duas lógicas. Porto Alegre: Artmed, 
1999.  
RIOS, T. A. A importância dos conteúdos socioculturais no processo avaliativo. Série Ideias no. 08, SP, FDE. 
Disponível em: http://www.crmariocovas.sp.gov.br/int_a.php?t=016, acessado em 14/02/2018. 
SILVA, J.F. da; HOFFMANN, J.; ESTEBAN, M. T..Práticas avaliativas e aprendizagem significativa em diferentes 
áreas do currículo. Editora Mediação, 2008. 
SMITH, F. Leitura significativa. Trad. Beatriz Affonso Neves. – Porto Alegre: Editora Artes Médicas Sul Ltda, 1999. 
SOARES, M. Letramento: um tema em três gêneros. Belo Horizonte: Autêntica, 2004. 
THURLER, M. G. Inovar no interior da escola. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
VASCONCELLOS, C. S. Planejamento: plano de ensino-aprendizagem e projeto educativo. São Paulo: Libertat, 
1995. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB I 
 

PCN: Parâmetros Curriculares Nacionais: 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental 
Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/livro01.pdf 
ABRANCHES, Mônica. Colegiado escolar: espaço de participação da comunidade. São Paulo: Cortez, 2003, cap. 1, 
2, 3, 4 e conclusão. 
ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em escola reflexiva. São Paulo: Cortez, 2003. cap. 1, 2 e 4. 
AQUINO, Julio Groppa. A desordem na relação professor aluno: indisciplina, moralidade e conhecimento. In: 
AQUINO, Julio Groppa. Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 1996. 
BRANDÃO, C. F. PASCHOAL, J.D. Ensino Fundamental de nove anos. Editora Avercamp, 2009. 
CARVALHO, Mercedes. Ensino Fundamental – práticas docentes nas séries iniciais. Editora Vozes, 2006. 
CARVALHO, Rosita  Edler.  “Educação Inclusiva: do que  estamos  falando?”  In:  Revista  Educação Especial, 
número 26, 2005 – p. 1-7. Universidade Federal de Santa Maria. Santa Maria, Brasil.  
ESTEBAN, M.T.HOFFMANN, J. SILVA, J.F. Práticas Avaliativas e Aprendizagens Significativas, Editora Mediação, 
2008. 
FERREIRA, Márcia. Ação psicopedagógicas na sala de aula. Uma questão de inclusão. Paulus ed. 2001. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. 25ª Ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
HOFFAMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2004. 
HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma relação na construção do conhecimento. Série Ideias nº 22, SP, 
FDE. 
LERNER, D.; SADOVSKY, P. O sistema de numeração: um problema didático. In: PARRA, Cecília (Org.). Didática 
da Matemática: Reflexões Psicopedagógicas. Porto Alegre: Artes Médicas, 1996. p. 73-155. 
PERRENOUD, Philippe. A pedagogia na escola das diferenças: fragmentos de uma sociologia do fracasso. Porto 
Alegre: Artmed, 2000. 
PERRENOUD, Philippe. Os ciclos de aprendizagem: um caminho para combater o fracasso escolar. Porto Alegre: 
Artmed. 2004. cap. 2, 3 e 8. 
TEBEROSKY, Ana. Aprendendo a Escrever. Perspectivas psicológicas e implicações educacionais. Ed. Ática, 1999. 

 
 
 
 

PROFESSOR SUBSTITUTO - PEB II 
 

PCN: Parâmetros Curriculares Nacionais do 6º ao 9º ano.  
Disponível em: http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12657%3Aparametros-
curriculares-nacionais-5o-a-8o-series&catid=195%3Aseb-educacao-basica&Itemid=859 
ABRANCHES, Mônica. Colegiado escolar: espaço de participação da comunidade. São Paulo: Cortez, 2003.cap. 1, 
4 e conclusão. 
AQUINO, Julio Groppa. A desordem na relação professor aluno: indisciplina, moralidade e conhecimento. In: 
AQUINO, Julio Groppa. Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 1996. 
ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em escola reflexiva. São Paulo: Cortez, 2003. cap. 1, 2 e 4. 
CANDAU, V.M. A didática em questão. Rio de Janeiro, Vozes, 2013. 
COLL,César. O construtivismo na sala de aula. São Paulo. Editora Ática, 1999.  
COSTA, Antônio Carlos Gomes da. Presença da pedagogia: teoria e prática da ação socioeducativa. São Paulo: 
Global, 1999. cap. II, V e X. 
GARDNER, H. Estruturas da mente: a teoria das inteligências múltiplas. Porto Alegre: Artes Médicas, 1994. 
LIBANEO, J. C. Didática. São Paulo: Cortez Editora (Série Formação Geral), 1994. 
LUCKESI, C. Filosofia da Educação. São Paulo: Cortez, 1994,  cap. 2 a 5, 7 a 9.   
LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar. São Paulo: Cortez, 1997. cap. II, III, IV e V. 
Alegre: Artmed, 2000. 
PERRENOUD, Philippe. A pedagogia na escola das diferenças: fragmentos de uma sociologia do fracasso. Porto 
Alegre: Artmed, 2000. 
RIOS, Teresinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência de melhor qualidade. São Paulo, Cortez, 
2001.  
SANT`ANNA I.M., MENEGOLLA M. Didática: aprender a ensinar: técnicas e reflexões pedagógicas para formação 
de formadores. São Paulo, Loyola, 1989. 
SASSAKI, Romeu Kazumi. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. Rio de Janeiro. Editora WVA, 1997.  
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO / SAÚDE 

 
 MÉDICO CLÍNICO 

 MÉDICO CLÍNICO SAÚDE DA FAMÍLIA 

 MÉDICO GINECOLOGISTA 

 MÉDICO PLANTONISTA 

 MÉDICO PSIQUIATRA 

CONHECIMENTOS SUS E ÉTICA MÉDICA 

 
PORTUGUÊS: Fonologia: conceitos básicos: classificação de fonemas, sílabas, encontros vocálicos, encontros 
consonantais, dígrafos, divisão silábica. Ortografia: conceitos básicos, o alfabeto português, orientações 
ortográficas. Acentuação: conceitos básicos, acentuação tônica, acentuação gráfica, aspectos genéricos das regras 
de acentuação, regras básicas, regras especiais, hiatos, ditongos, formas verbais seguidas de pronomes oblíquos. 
Morfologia: estrutura e formação das palavras, conceitos básicos, processos de formação das palavras, derivação e 
composição, prefixos, sufixos, verbos regulares e irregulares, classes de palavras. Sintaxe: termos essenciais da 
oração, termos integrantes da oração, termos acessórios da oração e vocativo, orações subordinadas e 
coordenadas, concordância verbal e nominal, colocação dos pronomes oblíquos e átonos, uso de próclise, funções 
e emprego do que, e, se. Problemas gerais da língua culta: o uso da crase, emprego dos sinais de pontuação, 
interpretação e análise de textos. Estilística: figuras de linguagem, figuras de palavras ou tropos, figuras de 
pensamento, figuras de construção ou sintaxe, vícios de linguagem. Sinônimos, antônimos e parônimos; flexão do 
substantivo e adjetivo, regência nominal e verbal.  
Obs. Serão utilizadas as regras ortográficas introduzidas pelo Decreto Federal n. 6.583 de 29/09/08.  
 
CONHECIMENTOS DE SUS/SAÚDE PÚBLICA: 1- Política de Saúde no Brasil; 2- Sistema Único de Saúde (SUS);        
3- Municipalização da Saúde; Normas Operacionais de Assistência à Saúde: NOAS; 4- Indicadores de Saúde 
Gerais e Específicos; 5- Direito do Usuário SUS - Cartilha do Ministério da Saúde. Rede HumanizaSUS. Política 
Nacional de Humanização Lei 8080 de 19/09/1990. 
  
CONHECIMENTOS DE ÉTICA MÉDICA: Resolução CFM nº 1931, de 17 de setembro de 2009. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
MÉDICO CLÍNICO 

 
Endocrinologia: diabetes melitus tipo 1 e 2, doenças da tireoide, distúrbios do eixo hipotálamo-hipófise-
adrenal. 
Nefrologia: malformações e infecções do trato urinário, litíase urinária.  
Cardiologia: hipertensão arterial sistêmica, insuficiência cardíaca congestiva, endocardite infecciosa, 
taquiarritmias, bradiarritmias, doença arterial coronariana. 
Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, doenças autoimunes que acometem a pele e anexos. 
Imunologia: doenças reumáticas. 
Pneumologia: infecções e neoplasias do trato respiratório, doença pulmonar obstrutiva crônica, asma 
brônquica. 
Infectologia: doenças sexualmente transmissíveis, vacinação, profilaxia antirrábica. 
Hematologia: anemias carenciais, anemias hemolíticas, leucoses. 
Nutrologia: obesidade, anorexia nervosa, bulimia, desnutrição. 
Gastroenterologia: doenças pépticas, neoplasias do trato digestivo, hepatites, etilismo.  
Cuidados preventivos de Saúde; princípios de Avaliação e Tratamento. 
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MÉDICO CLÍNICO SAÚDE DA FAMÍLIA 
 

Diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes em atenção primária em saúde; Conceitos fundamentais 

das diversas Especialidades Clínicas; Noções Básicas de Urgência/ Emergência na Prática Médica; Educação em 

Saúde; Promoção e proteção à saúde da criança, da mulher, do adolescente, do adulto e idoso; Assistência 

ginecológica; Concepção e contracepção; Assistência à gestação normal, identificando os diferentes tipos de risco; 

Diagnóstico e tratamento das afecções mais frequentes do ciclo gravídico e puerperal; Cuidados ao recém nascido 

e condução da puericultura; Desnutrição Proteico-calórica; Diarreia Aguda e Crônica na Criança; Doenças 

respiratórias na Criança; Doenças Infectocontagiosas mais frequentes na criança; Parasitoses Intestinais; 

Dermatoses mais frequentes; Diagnóstico diferencial e procedimentos frente aos sinais e sintomas mais frequentes; 

Saúde do trabalhador; Tratamento das afecções mais frequentes na infância, na adolescência, na idade adulta e na 

terceira idade; Interpretação de exames complementares de apoio diagnóstico na atividade clínica diária; Saúde 

mental; Distúrbios psíquicos mais comuns na prática ambulatorial; Diagnóstico das patologias cirúrgicas mais 

frequentes e encaminhamentos necessários; Reconhecimento e primeiros cuidados às afecções graves e urgentes; 

Imunizações; Vigilância epidemiológica; Vigilância sanitária; Vigilância em saúde; Participação Comunitária nos 

Programas de Saúde; Programa de saúde da família: princípios e diretrizes;  

 
 
 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
 

Propedêutica Clínica ginecológica e Obstetrícia. 
Modificações do organismo materno determinadas pela gravidez. 
Pré-Natal: Aspectos clínicos, nutrição, cuidados de higiene e estética. 
Nutrição e vacinação na gestante. 
Uso de drogas na gravidez e lactação. 
Evolução do aparelho genital feminino e fisiologia de ciclo menstrual. 
Embriologia, Morfologia e Fisiologia Placentária. 
Endocrinologia do ciclo Grávido-Puerperal. 
Prática Tocomática: Bacia, Feto e relação uterofetais. 
Prática Tocomática, Mecanismo do Parto. 
Contrabilidade uterina - avaliação clínica instrumental de seus parâmetros. 
Fases clínicas do parto. Assistência ao Parto Normal. 
Puerpério Normal e Lactação. 
Anticoncepção. 
Hemorragia da gestação: Nidação ovular: Aborto: Prenhez Ectópica; Neoplasias Trofoblásticas Gestacionais: 
Placenta Pélvica deslocamento da placenta normalmente inserida: Rótula Uterina. 
Propedêutica da avaliação de unidade feto-placentária em gestão de alto risco: Clinica e dosagens laboratoriais: 
Líquido Amniótico: Monitorização Pré e Intra Parto: Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia. 
Gestação de alto risco - patologia da gestação: Trabalho de parto Prematuro: Gravidez Prolongada: Poli e 
Oligohidramnio: Amniorrexe: Morte fetal intra-utero; Embolia Amniótica. 
Doenças Concomitantes com a gravidez cardiopatia, hipertensão crônica, isoimunização; diabetes, tireodiopatias e 
infecções. 
Distócias; feto-anexial e do trajeto (óssea e partes moles): Funcional. 
Prática Tocomática: Fórceps; vácuo extração; versões e extrações pélvica; Embriotomias. 
Operações Cesarianas. 
Puerpério Patológico. 
Infecções e infestações com ginecologia e obstetrícia. 
Fisiopatologia da Estática Pélvica e Incontinência Uterina de Esforços. 
Endocrinologia Ginecologia: Alterações Menstruais. 
Climatério. 
Esterilidade e Infertilidade Conjugal. 
Mastologia: Mastopatias Tumorais e não tumorais. 
Propedêutica em Ontologia Ginecológica. 
Citopatologia em Ginecologia e Obstetrícia. 
Patologias tumorais benignas e malignas do corpo uterino. 
Patologias tumorais benigna e malignas da válvula da vagina. 
Patologias benignas e malignas do colo uterino. 
Patologias tumorais benigna e maligna dos anexos uterinos. 
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MÉDICO PLANTONISTA 
 

Cardiologia: Crise hipertensiva, Insuficiência cardíaca congestiva, Edema agudo do pulmão, Taquiarritimias, 
Bradirritimias, Infarto agudo do miocárdio e demais síndromes isquêmicas, Parada cardio-respiratória, Manobras de 
ressuscitação, Choque circulatório. 
Pneumologia: Infecções respiratórias, Insuficiência respiratória aguda, Síndrome Dificuldade respiratória do adulto 
(SAM), Derrame pleural, Asma brônquica, DPOC. 
Endocrinologia: Diabetes melitus I e II, Cetoacidose e coma hiperosmolar, Hipotireoidismo, Hipertireoidismo, 
Estados hipoglicemicos. 
Gastroenterologia: Hepatopatias agudas e crônicas, Encefalopatia hepática, Pancreatite, Diarréia aguda infecciosa, 
Hemorragia digestiva. 
Nefrologia: Insuficiência renal aguda e crônica, Glomenlonefrites. 
Dermatologia: colagenoses, fibromialgia, anaflaxia. 
Infectologia: Infecções do trato urinário, Tétano, Raiva, Meningite, AIDS, Dengue, Hanseníase. 
Toxicologia: Intoxicações agudas, Tratamento de suporte e específico, Acidentes com animais peçonhentos, 
Intoxicações alcoólicas. 
Hematologia: Leucoses, Anemias hereditárias, Hematoterapia, Transtornos da coagulação. 
Cirurgia geral: Politraumatismo torácico e abdominal, Abdome agudo, Queimaduras. 
Neurologia: Acidente Vascular Cerebral, Traumatismo craniano e raqui-medular , Encefalopatias, Convulsões e 
estado mal epiléptico. 
Equilíbrio Ac-básico e hidromineral: Acidose metabólica e respiratória, Alcalose metabólica e respiratória, 
Desidratação – tratamento, Hipopotasemia e hiperpotasemia, Hiponatremia e hipernatremia. 

 
 
 
 
 
 

MÉDICO PSIQUIATRA 
 

Semiologia psiquiátrica. Classificação dos transtornos mentais. Aspectos neuropsiquiátricos de doenças orgânicas 
(epilepsia, traumatismo cranioencefálico, tumores, doenças infecciosas e outras). Transtornos mentais orgânicos 
(demências, delirium, transtornos amnésticos e outros). Transtornos do Humor. Transtornos de Ansiedade. 
Transtornos Dissociativos. Transtornos Factícios. Transtornos relacionados ao uso de substâncias. Esquizofrenia e 
outros transtornos psicóticos. Transtornos alimentares. Transtornos de personalidade. Transtornos psicossomáticos. 
Oligofrenias. Emergências psiquiátricas. Psicoterapias. Psicofarmacoterapias. Psiquiatria Geriátrica. Aspectos éticos 
e Legais em psiquiatria. Política de saúde mental. 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA - SP 

 
                           CONCURSO PÚBLICO 01/2019 
 

                             ANEXO III – CRONOGRAMA 

                              (DATAS PROVÁVEIS) 
 

 
 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital de Abertura 23/12/2019 

Período das Inscrições. 24/12/2019 a 26/01/2020 

Data do Vencimento do Boleto 27/01/2020 

Divulgação da Relação de Candidatos Inscritos. 29/01/2020 

Prazo de Recursos contra o indeferimento das inscrições. 30 e 31/01/2020 

Publicação da Indicação do Local e Horário da realização das Provas Objetivas 08/02/2020 

Realização das Provas Objetivas e Práticas 16/02/2020 

Divulgação de Gabarito das Provas Objetivas.  17/02/2020 

Prazo de Recursos com relação ao Gabarito das Provas Objetivas. 18 e 19/02/2020 

Retificação do Gabarito Oficial (se houver) e Divulgação do Resultado Final 29/02/2020 

Prazo de Recursos com relação ao Resultado Final  2 e 3/03/2020 

Publicação da Retificação do Resultado Final (se houver) e  
Publicação da Homologação do Concurso Público. 

07/03/2020 
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                           PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA - SP 
                           CONCURSO PÚBLICO 01/2019 

 
 
 
 

ANEXO IV- DECLARAÇÃO – CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 

NOME: 

CPF: 

INSCRIÇÃO: 

CARGO: 

 
 

DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID: 

  

 

NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO Nº DO CRM 

  

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
PROVA EM BRAILE 
PROVA E GABARITO AMPLIADOS 
SALA DE FÁCIL ACESSO 
OUTRA.  
QUAL?______________________________________________________________________________ 
 

        JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL:______________________________________________ 
 

____________________________________________________________________________________ 
 

 
 
ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. 

(Aviso de Recebimento) para a empresa Apta Assessoria e Consultoria EIRELI. Rua Lafaiete, 1904 – CEP 

14020-053 - Ribeirão Preto – SP.  Até no máximo 2 (dois) dias uteis após o encerramento das inscrições. 
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              PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA - SP 
 
                           CONCURSO PÚBLICO 01/2019 
 

                             ANEXO V – FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 
 

 

Instruções de preechimento: 
- Preencher o código e nome do Cargo  pretendida, seu número de inscrição e nome completo do candidato. 
- No quadro dos títulos, informar a quantidade de cada certificado ou diploma que está sendo entregue 
anexo à esta relação. 
- Datar e assinar o este documento. 

 
Código/ Cargo  : ________ - ________________________________________________________________ 
 
Nº. Inscr/Nome: _________ - 
________________________________________________________________________ 
 

Certificado e ou Diploma Quantidade 

Especialização “Lato Sensu”- carga horária mínima 360 horas  

Mestrado “Stricto Sensu”  

Doutorado “Stricto Sensu”  

 
Encaminho anexo a este, a(s) quantidade(s) de documento(s) relacionado(s) acima, para conferência e 

avaliação referente ao Concurso Público nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Motuca. 
Tenho ciência de que, de acordo com o Edital de Abertura, apenas serão apurados os títulos dos candidatos  

e de que a entrega de títulos não assegura direito a pontuação, devendo os mesmos passar por análise da Banca 
Examinadora.  

Li e concordo com todos os itens do Edital de Abertura, que regem este Concurso Público, em especial ao 
Item que estipula as condições de avaliação e atribuição de pontos aos certificados/diplomas por mim 
apresentados. 
 
Motuca, _____ de ____________________ de 2019.  
 
Assinatura do Candidato: ___________________________________ 

 
 

destaque aqui (cole esta parte no envelope)  destaque aqui (cole esta parte no envelope) 
 
 
 
Destaque aqui (NÃO cole esta parte) Destaque aqui (NÃO cole esta parte) 
 

   
  PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA - SP 

 
                           CONCURSO PÚBLICO 01/2019 

 

                           ANEXO V – FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 

 
 
Código/ Cargo  : ________ - ________________________________________________________________ 
 
Nº. Inscr/Nome: _________ - 
________________________________________________________________________ 
 
 Declaro que o candidato acima relacionado apresentou documentos relativos à titulação em envelope 
lacrado em acordo com o Edital de Abertura. 
 
 
Motuca, _____ de ____________________ de 2019. 
 
 
Assinatura do Responsável pelo Recebimento: ___________________________________ 
 
 


